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PODER EXECUTIVO 

PORTARIAS 

PORTARIA N.º 400/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal,  

RESOLVE: 

Tornar sem efeito a Portaria nº 101, de 17/01/2025, que cedeu os(as) servidores(as) FÁBIO FAUSTINO DA SILVA, matricula 14.301, pertencente 
ao Quadro Permanente de Pessoal da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotado na Secretaria Municipal de Educação, em permuta, com o 
servidor MARCELO SOARES DE MOURA, matricula 1083/1, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal da Prefeitura Municipal de 

Maracaju/MS, no período de 01/01/2025 a 31/12/2025, em conformidade com a CI n° 0569/2025 - SEMAD, de 14/03/2025.  

 REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 401/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal, Portaria MTP nº 1.467 de 02/06/2022 e art. 18 da Lei Complementar nº 111, de 15/12/2023 e 
Termo de Cooperação Mútua nº 08, de 02/01/2025, firmado entre o Município de Aquidauana/MS e o Município de Maracaju/MS, 

R E S O L V E: 

Ceder o(a) servidor(a), FÁBIO FAUSTINO DA SILVA, matricula 14.301, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal da Prefeitura Municipal 
de Aquidauana/MS, lotado na Secretaria Municipal de Educação, para a Prefeitura Municipal de Maracaju/MS, sem ônus para origem, devendo o 

órgão cessionário a responsabilidade pelo desconto, recolhimento e repasse das contribuições previdenciárias do RPPS, no período de 
01/01/2025 a 31/12/2025, em conformidade com a CI n° 0569/2025 - SEMAD, de 14/03/2025.  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
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PORTARIA N.º 402/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal, Lei 1.915/2003 de 15.12.2003, art. 2°, inciso VI, na Lei Ordinária n°  2.297/2013, que altera a 
Lei Ordinária n° 1.733/2000 e Lei Ordinária nº 2.906/2024,  

R E S O L V E: 

Prorrogar, o prazo do(s) Contrato(s) por Prazo Determinado do(s) servidor(es) abaixo-relacionado(s), lotado(s) na Secretaria Municipal de 
Assistência Social, ficando ratificadas as demais cláusulas e condições dos Contratos, Aditamentos e Portarias anteriores, em conformidade com a 

CI nº 0222/2025/SAS de 12 de março de 2025: 

 

Servidor Matrícula Período 

Jonas Medina Dervalho 50804 14/03/2025 a 31/12/2025 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 403/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 

incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Majorar de 20% (vinte por cento) para 40% (quarenta por cento) o adicional de insalubridade, ao(a) servidor(a) GLAUCE DE ARRUDA 

DELGADO, matrícula 2660, Trabalhador Braçal, lotado(a) na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Rurais, no período de 01/08/2023 a 
09/01/2025, em conformidade com o Processo Administrativo nº 1979, de 11/03/2025 e Processo nº 0800722-73.2023.8.12.0005/Juizado Especial 
da fazenda Pública. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 404/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal,  

RESOLVE: 

Tornar sem efeito a Portaria nº 369/2025, que concedeu 02 (dois) anos de licença para tratar de interesses particulares (TIP) ao(a) servidor(a),  
ALVARO JOSE LEMOS DOS SANTOS, matrícula 12508, Motorista I, Nível III, Classe B, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, a partir 

de 14/02/2025, em conformidade com o Processo Administrativo n° de 336 de 13/02/2025.  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 405/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Exonerar a pedido, do Quadro de Pessoal Permanente da Administração Pública Municipal, AURELIO MIGUEL DOS SANTOS ALVIÇO, matrícula 
14.180, Auxiliar de Serviços Gerais, Nível II, Classe A, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, com validade a partir  de 20 de fevereiro de 
2025, em conformidade com o Processo Administrativo n° 1595, de 20/02/2025.  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 
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PORTARIA N.º 406/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e artigo 94, da Lei nº 2.806 de 05 de dezembro de 2022, 

R E S O L V E: 

Conceder, 180 (cento e oitenta) dias de licença gestante à servidora, BLENDA CAROLINA DA SILVA MEDINA, matrícula 13.464, Inspetor de 
Alunos, Nível III, Classe B, lotada na Secretaria Municipal de Educação, no período de 21/02/2025 a 19/08/2025, em conformidade com o 
Processo Administrativo nº 1786 de 27/02/2025. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 407/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 

incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e artigo 94, da Lei nº 2.806 de 05 de dezembro de 2022, 

R E S O L V E: 

Conceder, 180 (cento e oitenta) dias de licença gestante à servidora, PRISCILA CARMONA DA SILVA, matrícula 51.693, Assistente Pedagógico, 

II, Classe A, lotada na Secretaria Municipal de Educação, no período de 06/03/2025 a 01/09/2025, em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 1922 de 10/03/2025. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 408/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e artigo 78, da Lei nº 2.806, de 05/12/2022, 

R E S O L V E: 

Conceder, 02 (dois) anos de licença para tratar de interesses particulares (TIP) ao(a) servidor(a), DEBORAH GONÇALVES LIMA MIRANDA, 
matrícula 2124, Agente Administrativo, Nível IV, Classe E, lotado(a) na Secretaria Municipal de Finanças, a partir de 10/02/2025, em conformidade 

com o Processo Administrativo n° de 1369 de 14/02/2025. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

       Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 409/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Exonerar a pedido, do Quadro de Pessoal Permanente da Administração Pública Municipal, JANAINA SANTOS ALVES, matrícula 51948, Auxiliar 
de Saúde Bucal, Nível III, Classe A, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde e Bucal, com validade a partir de 17 de fevereiro de 2025, em 
conformidade com o Processo Administrativo n° 1399, de 17/02/2025.   

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 
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VOLTAR AO INÍCIO 

PORTARIA N.º 410/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e artigo 3º da Lei 1.824/2002,  

R E S O L V E: 

Majorar, para 80% (oitenta por cento) a gratificação por desempenho e produtividade, concedida à servidora JANAINA ESTELA VARGAS DOS 
SANTOS MELGAREJO, matrícula 52482, Enfermeira ESF, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, com validade a partir de 01 
de março de 2025, em conformidade com a CI n° 070/2025/SESAU-RH de 10 de março de 2025.  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 411/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 

incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Retificar a Portaria nº 378/2025, que passa a vigorar com a seguinte redação, em conformidade com a CI nº 14/2025/NEB/SEMED de 13/03/2025: 

Ficam designados os servidores abaixo relacionados, para compor a Comissão de Monitoramento e Avaliação das Parcerias: Termo de 
Colaboração e Fomento da Associação Pestalozzi de Aquidauana/MS, quanto à merenda escolar, manutenção e desenvolvimento do ensino na 
modalidade Educação Especial, ações complementares e inclusão social de pessoas com deficiências e cedência de professores e motoristas 

para o desenvolvimento de ações educativas: 

TITULARES: 

- JÉSSYCA MOTA DA SILVA MATOS 

- NELI GAMARRA DA SILVA LOURENÇO 

- PATRÍCIA FREITAS VARGAS ALMEIDA 

SUPLENTES 

- GISELE ANTONIA OSHIRO TAMANAKA 

- JEFERSON RODRIGUES RIBEIRO DA SILVA 

- SÂMELA MARIA FEITOSA DA ROCHA 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  Aquidauana/MS, 17 de março de 2025. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 412/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 

incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e artigo 195 § 1º, da Lei nº 2.806/2022, 

R E S O L V E: 

Conceder, 03 (três) mês(es) de licença-prêmio ao(à) servidor(a) ANDREA CALDAS WEIS MEIRELES, matrícula 2972, Técnico de Saúde Bucal, 

Nível IV, Classe E, lotado(a) na Secretaria Municipal de Municipal de Saúde e Saneamento, referente ao quinquênio aquisitivo de 10/05/2019 a 
09/05/2024, no período de 10/03/2025 a 07/06/2025, em conformidade com o Processo Administrativo nº. 942, de 30/01/2025.   

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 413/2025 
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O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e Art. 59 da Lei Municipal nº 2.806, de 05/12/2022, 

R E S O L V E: 

Conceder 20% (vinte por cento) de adicional de insalubridade ao(à) servidor(a) SARA RODRIGUES FERNANDES, matrícula 52438, Psicólogo, 

Nível V, Classe A, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, a partir de 17/10/2024, em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 7174, de 20/12/2024. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 414/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e Art. 59 da Lei Municipal nº 2.806, de 05/12/2022, 

R E S O L V E: 

Conceder 20% (vinte por cento) de adicional de insalubridade ao(à) servidor(a) KEYLA PEREIRA DOS REIS FLORIANO, matrícula 51834, 
Assistente Social, Nível V, Classe A, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, a partir de 06/05/2024, em conformidade com o 

Processo Administrativo nº 4416, de 04/07/2024. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 415/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e Art. 59 da Lei Municipal nº 2.806, de 05/12/2022, 

R E S O L V E: 

Conceder 20% (vinte por cento) de adicional de insalubridade ao(à) servidor(a) ALINE CARLA DA ROCHA SOARES BENTO, matrícula 51770, 
Psicólogo, Nível V, Classe A, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, a partir de 04/07/2024, em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 4415, de 04/07/2024. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 416/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 

incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e artigo 78, da Lei nº 2.806, de 05/12/2022, 

R E S O L V E: 

Conceder, 02 (dois) anos de licença para tratar de interesses particulares (TIP) ao(a) servidor(a),  ANA CAROLINE PEREIRA SZCZUK, matrícula 

13.717, Fisioterapeuta, Nível V, Classe B, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, a partir de 13/03/2025, em conformidade 
com o Processo Administrativo n° de 1417 de 17/02/2025. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 
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PORTARIA N.º 417/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e artigo 13 da Lei nº 2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder, 5% de Gratificação de Escolaridade sobre o vencimento base, ao(a) servidor(a) WILSON NUNES FERREIRA, matrícula 6161, 
Trabalhador Braçal, Nível I, Classe C, lotado(a) na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Rurais, por ter apresentado Certificado de 
Conclusão do Ensino Médio-EJA, concluído em 2025, pelo Centro Técnico de Capacitação - CTEC, Várzea Grande/MT, com validade a partir de 

01/04/2025, em conformidade com o Processo Administrativo nº 1998 de 11/03/2025. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 418/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Exonerar, ANA BEATRIZ BARBOSA VIEGAS, matrícula 13.746, do cargo de provimento em comissão de Diretora do Núcleo de Apoio à Gestão, 
Símbolo DGA-07, lotada na Secretaria Municipal de Administração, com validade a partir de 17 de março de 2025, em conformidade com a CI nº 
574/2025 - SEMAD de 17/03/2025. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

   Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 419/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 

incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Nomear, LEANDRO DOS SANTOS SILVEIRA, matrícula 51.660, lotado na Secretaria Municipal de Administração, no cargo de provimento em 

comissão de Diretor do Núcleo de Apoio à Gestão, Símbolo DGA-07, fazendo constar sua opção de perceber os vencimentos integrais do cargo de 
carreira, acrescido de 50% (cinquenta por cento) da remuneração básica do referido cargo em comissão, com validade a partir de 18 de março de 
2025, em conformidade com a CI nº 574/2025 - SEMAD de 17/03/2025. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XII • Edição Nº 2.616 • quinta-feira, 20 de março de 2025 

Pág. 7 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

DECRETOS 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XII • Edição Nº 2.616 • quinta-feira, 20 de março de 2025 

Pág. 8 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 

LICITAÇÕES  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2025 

ADENDO Nº 01 AO EDITAL 

OBJETO: Registro de Preços para possível contratação de empresa para prestação de serviço de hospedagem no município de Aquidauana/MS. 

O município de Aquidauana/MS, considerando o que está previsto no próprio edital, promove o presente adendo, substituindo a pregoeira 
anteriormente designada para conduzir o pregão em epígrafe e retificando a cláusula 16.1 do edital, uma vez que, devido a um lapso, houve um 
equívoco na digitação do valor da despesa orçamentária prevista, conforme detalhado abaixo: 

1. Alterar o preâmbulo do edital da seguinte forma: 

Onde se lê: “Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeira a Sra. Aline Aparecida Cardoso Valerio a qual será assistida pela Equipe de Apoio 
(...). 

Leia-se: “Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeira a Sra. Isabela Silva dos Santos a qual será assistida pela Equipe de Apoio (...).” 

2. Retificar a cláusula 16.1 do edital da seguinte forma: 

Onde se lê: “16.1 A previsão da despesa orçamentária é de R$ 411.043,36 (quatrocentos e onze mil, quarenta e três reais e trinta e seis 

centavos) (...). 

Leia-se: “16.1 A previsão da despesa orçamentária é de R$ 451.043,36 (quatrocentos e cinquenta e um mil, quarenta e três reais e trinta e 
seis centavos) (...).” 

Por entendermos que o presente adendo não afetará a elaboração da proposta, fica mantida a data do certame no mesmo horário e  local. As 
demais disposições ficam inalteradas. Publique-se. 

Aquidauana/MS, 19 de março de 2025. 

__________________________ 

Mauro Luiz Batista  
Prefeito Municipal 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03/2025 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2025 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO  

O Exmo. Prefeito Municipal de Aquidauana, Mauro Luiz Batista, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 

especialmente da Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, estando em concordância com as ações e decisões do Agente de Contratação e 
Equipe de apoio, considerando o parecer técnico e o parecer jurídico final favorável, resolve ADJUDICAR o objeto da Concorrência Eletrônica nº 
01/2025 à licitante vencedora do certame, sendo esta RAFAEL TOGNINI PEREIRA EIRELI-ME, inscrita no CNPJ sob o nº 26.770.119/0001-37, 

com o valor global de R$ 2.249.999,99 (Dois milhões Duzentos e quarenta e nove mil novecentos e noventa e nove reais e nove centavos). 
O citado processo se refere à contratação de empresa especializada, para “Contratação de empresa especializada para implantação do 
sistema de abastecimento de águas nos Assentamentos Indaiá III e IV, no município de Aquidauana – MS, em atendimento ao Convênio 

nº 795985/2013 – Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar.”, do Município de Aquidauana/MS. Na forma e condições do 
edital e seus anexos. 

Aquidauana - MS, 19 de março de 2025. 

_____________________________ 

Mauro Luiz Batista 
Prefeito Municipal 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03/2025 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2025 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

O Exmo. Prefeito Municipal de Aquidauana, Mauro Luiz Batista, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente da Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, estando em concordância com as ações e decisões do Agente de Cont ratação e 
Equipe de apoio, considerando o parecer técnico e o parecer jurídico final favorável, resolve HOMOLOGAR o objeto da Concorrência Eletrônica nº 

02/2025 à licitante vencedora do certame, sendo esta RAFAEL TOGNINI PEREIRA EIRELI-ME, inscrita no CNPJ sob o nº 26.770.119/0001-37, 
com o valor global de R$ 2.249.999,99 (Dois milhões Duzentos e quarenta e nove mil novecentos e noventa e nove reais e nove centavos). 
O citado processo se refere à contratação de empresa especializada, para “Contratação de empresa especializada para implantação do 

sistema de abastecimento de águas nos Assentamentos Indaiá III e IV, no município de Aquidauana – MS, em atendimento ao Convênio 
nº 795985/2013 – Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar.”, do Município de Aquidauana/MS. Na forma e condições do 
edital e seus anexos. 

Aquidauana - MS, 19 de março de 2025. 

_____________________________ 

Mauro Luiz Batista 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 625/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23/2025 - Inexigibilidade de Licitação n° 05/2025 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana 

CONTRATADA: EFFICIENCE EVENTOS CORPORATIVOS LTDA 

OBJETO: Participação em congresso presencial na temática licitações e compras públicas. DOTAÇÃO: Despesa 15.000 15.001 4.128.201 2009 

3.3.90.39.99.00.00.00 1.500.0000 

VALOR: R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

Data do empenho: 18/03/2025 

GESTOR: – Ernandes Peixoto de Miranda Secretário Municipal de Finanças 

FISCAL: Caroline Lopes Corrêa – CPF 041.326.081-07 

ASSINANTES: Alair Souza Penha e Ernandes Peixoto de Miranda  
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EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 464/2025  

CELEBRADO EM: 06/03/2025  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO.  

CONTRATADO (A): JOÃO MARCOS FRANCISCO  

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Motorista I, concedendo-lhe 20% de adicional de insalubridade e 50% de gratificação por produtividade por CET (Conforme Lei 1.824 de 2002),  

lotando-o na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, designando-o para prestar serviço na Central de Transportes (Aldeia Taunay/Ipegue).  

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 09 (nove) meses e 26 (vinte e seis) dias a contar de 06 de 
março de 2025 com término em 31 de dezembro de 2025. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 
vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.827/2023, ficando estimado em R$ 22.939,21 (vinte e dois mil novecentos e trinta e nove reais e vinte e 
um centavos), a serem pagos da seguinte maneira: 

     a) R$ 2.014,93 (dois mil e quatorze reais e noventa e três centavos), referente aos serviços prestados no mês de março/2025.  

    b) R$ 2.324,92 (dois mil trezentos e vinte e quatro reais e noventa e dois centavos), referente aos serviços prestados no mês de abril/2025, e 
nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde –10.122.0213.2.088 – Gestão das Ações e 
Serviços de Saúde  

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10
02- Contratação por Tempo Determinado.   

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS  

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E JOÃO MARCOS FRANCISCO  

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N°681 /2025  

CELEBRADO EM: 06/03/2025  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO.  

CONTRATADO (A): ROSELI DA SILVA BARBOSA DE OLIVEIRA  

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Auxiliar de Serviços Gerais, concedendo-lhe 20% de adicional de insalubridade, lotando-o na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, 

designando-o para prestar serviço no ESF Camisão/Piraputanga. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 09 (nove) meses e 26 (vinte e seis) dias a contar de 06 de 
março de 2025 com término em 31 de dezembro de 2025. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 
vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.827/2023, ficando estimado em R$ 15.573,15 (quinze mil quinhentos e setenta e três reais e quinze 
centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

     a) R$ 1.367,91 (um mil trezentos e sessenta e sete reais e noventa e um centavos), referente aos serviços prestados no mês de março/2025. 

     b) R$ 1.578,36 (um mil quinhentos e setenta e oito reais e trinta e seis centavos), referente aos serviços prestados no mês de abril/2025, e nos 
demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde –10.122.0213.2.088 – Gestão das Ações e 
Serviços de Saúde  

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10
02- Contratação por Tempo Determinado.   

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS  

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E  

ROSELI DA SILVA BARBOSA DE OLIVEIRA. 
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EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 682/2025  

CELEBRADO EM: 06/03/2025  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO.  

CONTRATADO (A): GEANE REGER ALVES ALMADA  

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Técnico (a) de Enfermagem, concedendo-lhe 20% de adicional de insalubridade, lotando-a na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento 
designando-a para prestar serviço no Centro de Atendimento Médico (CEM). 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 09 (nove) meses e 26 (vinte e seis) dias contar de 06 de 
março 2025, com término em 31 de dezembro de 2025. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 

vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.827/2023 ficando estimado em R$ 18.758,21 (dezoito mil setecentos e cinquenta e oito r eais e vinte e um 
centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a) R$ 1.647,68 (um mil seiscentos e quarenta e sete reais e sessenta e oito centavos), referente aos serviços prestados mês de 

março/2025. 

b) R$ 1.901,17 (Um mil novecentos e um reais e dezessete centavos), referente aos serviços prestados mês de abril/2025; e nos demais 
em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde –10.122.0213.2.088 – Gestão das Ações e 
Serviços de Saúde  

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10
02- Contratação por Tempo Determinado.   

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS  

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E GEANE REGER ALVES ALMADA.  

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 683/2025  

CELEBRADO EM: 06/03/2025  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO.  

CONTRATADO (A): ODIELSON VAZ FRANCISCO  

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 

Motorista I, concedendo-lhe 20% de adicional de insalubridade e 50% de gratificação por produtividade por CET (Conforme Lei 1.824 de 2002), 
lotando-o na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, designando-o para prestar serviço na Central de Transportes (Aldeia Limão Verde). 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 09 (nove) meses e 26 (vinte e seis) dias a contar de 06 de 

março de 2025 com término em 31 de dezembro de 2025. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 
vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.827/2023, ficando estimado em R$ 22.939,21 (vinte e dois mil novecentos e trinta e nove reais e vinte e 

um centavos), a serem pagos da seguinte maneira: 

     a) R$ 2.014,93 (dois mil e quatorze reais e noventa e três centavos), referente aos serviços prestados no mês de março/2025.  

      b) R$ 2.324,92 (dois mil trezentos e vinte e quatro reais e noventa e dois centavos), referente aos serviços prestados no mês de abril/2025, e 

nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde –10.122.0213.2.088 – Gestão das Ações e 

Serviços de Saúde  

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10
02- Contratação por Tempo Determinado.   

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS  

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E ODIELSON VAZ FRANCISCO.  

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N°684 /2025  

CELEBRADO EM: 06/03/2025  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO.  

CONTRATADO (A): JULIANI RAGALZI DOS SANTOS  

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Técnico (a) de Enfermagem, concedendo-lhe 20% de adicional de insalubridade, lotando-a na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento 
designando-a para prestar serviço no ESF Hilda Pereira Gonçalves. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 09 (nove) meses e 26 (vinte e seis) dias contar de 06 de 
março 2025, com término em 31 de dezembro de 2025. 
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DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 
vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.827/2023 ficando estimado em R$ 18.758,21 (dezoito mil setecentos e cinquenta e oito r eais e vinte e um 
centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a) R$ 1.647,68 (um mil seiscentos e quarenta e sete reais e sessenta e oito centavos), referente aos serviços prestados mês de 

março/2025. 

b) R$ 1.901,17 (Um mil novecentos e um reais e dezessete centavos), referente aos serviços prestados mês de abril/2025; e nos demais 
em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade.   

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde –10.122.0213.2.088 – Gestão das Ações e 
Serviços de Saúde  

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10
02- Contratação por Tempo Determinado.   

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS  

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E JULIANI RAGALZI DOS SANTOS.  

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 685/2025  

CELEBRADO EM: 06/03/2025  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO.  

CONTRATADO (A): AMANDA RODRIGUES DE SOUZA  

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 

Auxiliar de Saúde Bucal, concedendo-lhe 20% adicional de insalubridade, lotando-o na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento designando-
a para prestar serviço no ESF Rural (Morrinho/Taunay). 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 09 (nove) meses e 26 (vinte e seis) dias a contar de 06 de 

março de 2025, com término em 31 de dezembro de 2025.  

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 
vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.827/2023, ficando estimado em R$ 16.192,38 (dezesseis mil cento e noventa e dois reais e trinta e oito 

centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a) R$ 1.422,30 (um mil quatrocentos e vinte e dois reais e trinta centavos), referente aos serviços prestados no mês de março/2025. 

b) R$ 1.641,12 (um mil seiscentos e quarenta e um reais e doze centavos), referente aos serviços prestados no mês de abril/2025.   

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde –10.122.0213.2.088 – Gestão das Ações e 
Serviços de Saúde  

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10
02- Contratação por Tempo Determinado.   

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS  

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E AMANDA RODRIGUES DE SOUZA.  

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 686/2025  

CELEBRADO EM: 06/03/2025  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO.  

CONTRATADO (A): JAYNE FERREIRA DELMONDES  

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 

Instrutor de Atividades Físicas, concedendo-lhe 20% de gratificação por produtividade, lotando-o na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, 
designando-o como responsável pela Equipe Multidisciplinar. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 09 (nove) meses e 26 (vinte e seis) dias a contar de 06 de 

março de 2025, com término em 31 de dezembro de 2025.  

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 
vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.827/2023, ficando estimado em R$ 39.463,50 (trinta e nove mil quatrocentos e sessenta e três reais e 

cinquenta centavos) serem pagos da seguinte maneira: 

      a) R$ 3.466,38 (três mil quatrocentos e sessenta e seis reais e trinta e oito centavos), referente aos serviços prestados no mês de março/2025. 

      b) R$ 3.999,68 (três mil novecentos e noventa e nove reais e sessenta e oito centavos), referente aos serviços prestados no mês de abril/2025, 

e nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde –10.122.0213.2.088 – Gestão das Ações e 

Serviços de Saúde  

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10
02- Contratação por Tempo Determinado.   
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FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS  

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E JAYNE FERREIRA DELMONDES  

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N°687 /2025  

CELEBRADO EM: 06/03/2025  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO.  

CONTRATADO (A): ROSELI VILAMAIOR  

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 

Auxiliar de Serviços Gerais, concedendo-lhe 20% de adicional de insalubridade, lotando-o na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, 
designando-o para prestar serviço no Laboratório Municipal. 

 DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 09 (nove) meses e 26 (vinte e seis) dias a contar de 06 de 

março de 2025 com término em 31 de dezembro de 2025. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 
vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.827/2023, ficando estimado em R$ 15.573,15 (quinze mil quinhentos e setenta e três reais e quinze 

centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

     a) R$ 1.367,91 (um mil trezentos e sessenta e sete reais e noventa e um centavos), referente aos serviços prestados no mês de março/2025. 

     b) R$ 1.578,36 (um mil quinhentos e setenta e oito reais e trinta e seis centavos), referente aos serviços prestados no mês de abril/2025, e nos 

demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde –10.122.0213.2.088 – Gestão das Ações e 

Serviços de Saúde  

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10
02- Contratação por Tempo Determinado.   

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS  

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E ROSELI VILAMAIOR.  

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 688/2025  

CELEBRADO EM: 12/03/2025  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO.  

CONTRATADO (A): KAUÃ CEZAR LUIZ BORGES  

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Agente Administrativo, lotando-a na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, designando-a para prestar serviço no ESF Modesto Pereira 
(Taunay). 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 09 (nove) meses e 20 (vinte) dias a contar de 12 de março 
de 2025, com término em 31 de dezembro de 2025. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 

vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.827/2023, ficando estimado em R$ 15.314,99 (quinze mil trezentos e quatorze reais e noventa e nove 
centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a) R$ 1.056,20 (um mil e cinquenta e seis reais e vinte centavos), referente aos serviços prestados no mês de março/2025.  

b) R$ 1.584,31 (um mil quinhentos e oitenta e quatro reais e trinta e um centavos), referente aos serviços prestados no mês de abril/2025, e 
nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade.   

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde –10.122.0213.2.088 – Gestão das Ações e 
Serviços de Saúde  

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10

02- Contratação por Tempo Determinado.   

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS  

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E KAUÃ CEZAR LUIZ BORGES   
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EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 689/2025  

CELEBRADO EM: 11/03/2025  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO.  

CONTRATADO (A): GABRIEL DOS SANTOS SOARES  

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Técnico (a) de Enfermagem, concedendo-lhe 20% de adicional de insalubridade, lotando-a na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento 
designando-a para prestar serviço no ESF Celia Vaz. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 09 (nove) meses e 21 (vinte e um) dias a contar de 11  de 
março 2025, com término em 31 de dezembro de 2025. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 

vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.827/2023 ficando estimado em R$ 18.441,34 (dezoito mil quatrocentos e quarenta e um reais e trinta e 
quatro centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a) R$ 1.330,81 (um mil trezentos e trinta reais e oitenta e um centavos), referente aos serviços prestados mês de março/2025.  

b) R$ 1.901,17 (Um mil novecentos e um reais e dezessete centavos), referente aos serviços prestados mês de abril/2025; e nos demais 
em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade.   

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde –10.122.0213.2.088 – Gestão das Ações e 
Serviços de Saúde  

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10

02- Contratação por Tempo Determinado.   

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS  

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E GABRIEL DOS SANTOS SOARES.  

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N°690 /2025  

CELEBRADO EM: 12/03/2025  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO.  

CONTRATADO (A): JULIANE JARA LEODERIO  

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Técnico (a) de Enfermagem, concedendo-lhe 20% de adicional de insalubridade, lotando-a na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento 

designando-a para prestar serviço no ESF Trindade. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 09 (nove) meses e 20 (vinte) dias a contar de 12 de março 
2025, com término em 31 de dezembro de 2025.  

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 
vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.827/2023 ficando estimado em R$ 18.377,97 (dezoito mil trezentos e setenta e sete reais e noventa e sete 
centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a) R$ 1.267,44 (um mil duzentos e sessenta e sete reais e quarenta e quatro centavos), referente aos serviços prestados mês de 
março/2025. 

b) R$ 1.901,17 (Um mil novecentos e um reais e dezessete centavos), referente aos serviços prestados mês de abril/2025; e nos demais 

em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde –10.122.0213.2.088 – Gestão das Ações e 

Serviços de Saúde  

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10
02- Contratação por Tempo Determinado.   

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS  

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E JULIANE JARA LEODERIO  

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N°1226 /2025  

CELEBRADO EM: 13/03/2025  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO.  

CONTRATADO (A): CAMILA CAROLINA DA COSTA PEREIRA  

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Auxiliar de Serviços Gerais, concedendo-lhe 20% de adicional de insalubridade, lotando-o na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, 
designando-o para prestar serviço no Centro de Especialidades Medicas (CEM). 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 09 (nove) meses e 19 (dezenove) dias a contar de 13 de 
março de 2025 com término em 31 de dezembro de 2025. 
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DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 
vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.827/2023, ficando estimado em R$ 15.204,86 (quinze mil duzentos e quatro reais e oitenta e seis 
centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

     a) R$ 999,62 (novecentos e noventa e nove reais e sessenta e dois centavos), referente aos serviços prestados no mês de março/2025. 

     b) R$ 1.578,36 (um mil quinhentos e setenta e oito reais e trinta e seis centavos), referente aos serviços prestados no mês de abril/2025, e nos 
demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde –10.122.0213.2.088 – Gestão das Ações e 
Serviços de Saúde  

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10

02- Contratação por Tempo Determinado.   

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS  

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E CAMILA CAROLINA DA COSTA PEREIRA.  

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 1227/2025  

CELEBRADO EM: 13/03/2025  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO.  

CONTRATADO (A): CACILDA BARBOSA VENANCIO  

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Enfermeiro ESF, (substituindo Adrielly Acosta da Silva, responsável técnica do Centro de Atendimento Materno Infantil) concedendo-lhe 20% de 

insalubridade, lotando-o na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, designando-o para prestar serviço no ESF José Vória. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 09 (nove) meses e 19 (dezenove) dias a contar de 13 de 
março 2025, com término em 31 de dezembro de 2025. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 
vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.827/2023 ficando estimado em R$ 52.525,55 (cinquenta e dois mil quinhentos e vinte e c inco reais e 
cinquenta e cinco reais) a serem pagos da seguinte maneira: 

a) R$ 3.453,23 (três mil quatrocentos e cinquenta e três reais e vinte e três centavos), referente aos serviços prestados mês de  
março/2025. 

b) R$ 5.452,48 (cinco mil quatrocentos e cinquenta e dois reais e quarenta e oito centavos), referente aos serviços prestados mês de 

abril/2025, e nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde –10.122.0213.2.088 – Gestão das Ações e 

Serviços de Saúde  

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10
02- Contratação por Tempo Determinado.   

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS  

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E CACILDA BARBOSA VENANCIO  

EXTRATO DE DISTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N°027/2025 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 

SANEAMENTO 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

DISTRATADO(A): PEDRO HENRIQUE VIEIRA 

DISTRATO FORMALIZADO EM: 13/02/2025 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E PEDRO HENRIQUE VIEIRA. 

EXTRATO DE DISTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N°017/2022 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 

SANEAMENTO 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

DISTRATADO(A): CARLOS EDUARDO NASCIMENTO FERREIRA 

DISTRATO FORMALIZADO EM: 03/02/2025 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E CARLOS EDUARDO NASCIMENTO FERREIRA 
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EXTRATO DE DISTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N°091/2025 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
SANEAMENTO 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

DISTRATADO(A): RENATA CRISTINA FRANCO PEDROSO 

DISTRATO FORMALIZADO EM: 18/02/2025 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E RENATA CRISTINA FRANCO PEDROSO 

EXTRATO DE DISTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N°154/2025 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 

SANEAMENTO 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

DISTRATADO(A): TARCIELLY FERNANDA NASCIMENTO DA SILVA 

DISTRATO FORMALIZADO EM: 14/03/2025 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E TARCIELLY FERNANDA NASCIMENTO DA SILVA 

EXTRATO DO SETIMO ADITIVO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº118/2025 

CELEBRADO EM: 01/03/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): ANDERSON DE ALENCAR RODRIGUES 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à 
municipalidade, como Motorista II, concedendo-lhe 20% de adicional de insalubridade e 40% de gratificação por CET (Conforme Lei 1.824 de 
2002), lotando-o na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento designando-o para prestar serviço na Central de Transportes.  

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, 
respeitará a tabela de vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.827/2023, ficando estimado em R$ 25.574,12 (vinte e cinco mil quinhentos e setenta 
e quatro reais e doze centavos), a serem pagos da seguinte maneira: 

      a) R$ 2.188,16 (dois mil cento e oitenta e oito reais e dezesseis centavos), referente aos serviços prestados no mês de março/2025, e nos 
demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E ANDERSON DE ALENCAR RODRIGUES 

EXTRATO DO SETIMO ADITIVO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº022/2025 

CELEBRADO EM: 01/03/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): LUIZ HENRIQUE PONTES SANTOS 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à 

municipalidade, como Fisioterapeuta, concedendo-lhe 20% de adicional de insalubridade e 20% de gratificação de produtividade lotando-a na 
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento como Responsável Técnico na Equipe Multidisciplinar.   

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, 

respeitará a tabela de vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.827/2023, ficando estimado em R$ 46.662,90 (quarenta e seis mil  seiscentos e 
sessenta e dois reais e noventa centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a) R$ 4.666,29 (quatro mil seiscentos e sessenta e seis reais e vinte e nove centavos), referente aos serviços prestados no mês de 

março/2025, e nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade.  

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E LUIZ HENRIQUE PONTES SANTOS  

EXTRATO DO SETIMO ADITIVO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº098/2022 

CELEBRADO EM: 12/03/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): SUELY DE JESUS DE SOUZA FERNANDES 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 11 (onze) meses, e 11(onze) dias 
a contar de 01 de abril de 2025, com término em 11 de março de 2026. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E SUELY DE JESUS DE SOUZA FERNANDES  
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EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 724 /2025  

CELEBRADO EM: 17.02.2025  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

CONTRATADO(A): ROSENIR BARROS CAMPOS MASSI  

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS,  COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMIP LUTUMA DIAS, PARA SUPRIR A NECESSIDADE 

TEMPORÁRIA DA UNIDADE ESCOLAR, LOCALIZADA NA ALDEIA LIMÃO VERDE.  

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 17 DE FEVEREIRO DE 2025, COM TÉRMINO EM 16 DE 
JULHO DE 2025.  

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 
AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 6.576,50 (SEIS MIL, QUINHENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) A SEREM 
PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 613,81 (SEISCENTOS E TREZE REAIS E OITENTA UM CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO 
MÊS DE FEVEREIRO/2025,  

B) O VALOR DE R$ 1.315,30 (UM MIL, TREZENTOS E QUINZE REAIS E TRINTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 

NO MÊS DE MARÇO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE.   

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 

2.144– GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.0000 - CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO.  

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS  

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA E ROSENIR BARROS CAMPOS MASSI.  

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 725 /2025  

CELEBRADO EM: 17.02.2025  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

CONTRATADO(A): CLAUDEIR DIAS DE MORAIS  

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 

MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS,  COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMIP LUTUMA DIAS, NÚCLEO ESCOLAR CÓRREGO 
SECO, PARA SUPRIR A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DA UNIDADE ESCOLAR, LOCALIZADA NA ALDEIA CÓRREGO SECO.  

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 17 DE FEVEREIRO DE 2025, COM TÉRMINO EM 16 DE 
JULHO DE 2025.  

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 

AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 6.576,50 (SEIS MIL, QUINHENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) A SEREM 
PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 613,81 (SEISCENTOS E TREZE REAIS E OITENTA UM CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO 

MÊS DE FEVEREIRO/2025,  

B) O VALOR DE R$ 1.315,30 (UM MIL, TREZENTOS E QUINZE REAIS E TRINTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 
NO MÊS DE MARÇO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE.   

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
2.144– GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.0000 - CONTRATAÇÃO 

POR TEMPO DETERMINADO.  

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS  

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA E CLAUDEIR DIAS DE MORAIS.  

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 726 /2025  

CELEBRADO EM: 17.02.2025  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

CONTRATADO(A): VANESSA DIAS MALHEIROS GABRIEL  

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO MERENDEIRA,  COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMIP LUTUMA DIAS, PARA SUPRIR A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DA 
UNIDADE ESCOLAR, LOCALIZADA NA ALDEIA LIMÃO VERDE.  
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PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 17 DE FEVEREIRO DE 2025, COM TÉRMINO EM 16 DE 
JULHO DE 2025.  

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 
AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 6.576,50 (SEIS MIL, QUINHENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) A SEREM 

PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 613,81 (SEISCENTOS E TREZE REAIS E OITENTA UM CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO 
MÊS DE FEVEREIRO/2025,  

B) O VALOR DE R$ 1.315,30 (UM MIL, TREZENTOS E QUINZE REAIS E TRINTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 
NO MÊS DE MARÇO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE.   

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
2.144– GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.0000 - CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO.  

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS  

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA E VANESSA DIAS MALHEIROS GABRIEL.  

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 727 /2025  

CELEBRADO EM: 24.02.2025  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

CONTRATADO(A): GERALDO ROSA GABRIEL  

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO INSPETOR DE ALUNOS,  COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMIP LUTUMA DIAS, PARA SUPRIR A NECESSIDADE 

TEMPORÁRIA DA UNIDADE ESCOLAR, LOCALIZADA NA ALDEIA LIMÃO VERDE.  

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 24 DE FEVEREIRO DE 2025, COM TÉRMINO EM 16 DE 
JULHO DE 2025.  

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 
AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 6.513,89 ( SEIS MIL, QUINHENTOS E TREZE REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS) A SEREM 
PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 319,11 (TREZENTOS E DEZENOVE REIAS E ONZE CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS 
DE FEVEREIRO/2025,  

B) O VALOR DE R$ 1.367,60 (UM MIL, TREZENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E SESSENTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 

PRESTADOS NO MÊS DE MARÇO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE.   

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
2.144– GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.0000 - CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO.  

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS  

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA E GERALDO ROSA GABRIEL.  

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 728 /2025  

CELEBRADO EM: 17.02.2025  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

CONTRATADO(A): MARINEIDE DA SILVA SANTANA  

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO AGENTE ADMINISTRATIVO,  COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMIP LUTUMA DIAS, PARA SUPRIR A NECESSIDADE 

TEMPORÁRIA DA UNIDADE ESCOLAR, LOCALIZADA NA ALDEIA LIMÃO VERDE.  

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 17 DE FEVEREIRO DE 2025, COM TÉRMINO EM 16 DE 
JULHO DE 2025.  

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 
AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 7.921,55 (SETE MIL, NOVECENTOS E VINTE E UM REAL E CINQUENTA E CINCO CENTAVOS) A 
SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 739,34 (SETECENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE FEVEREIRO/2025,  
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B) O VALOR DE R$ 1.584,31 (UM MIL, QUINHENTOS E OITENTA E QUATRO E TRINTA E UM CENTAVO) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE MARÇO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE.   

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
2.144– GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.0000 - CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO.  

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS  

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA E MARINEIDE DA SILVA SANTANA.  

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 729 /2025  

CELEBRADO EM: 17.02.2025  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

CONTRATADO(A): NILZELI LEITE TORRES  

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS,  COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMIP LUTUMA DIAS, PARA SUPRIR A NECESSIDADE 

TEMPORÁRIA DA UNIDADE ESCOLAR, LOCALIZADA NA ALDEIA LIMÃO VERDE.  

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 17 DE FEVEREIRO DE 2025, COM TÉRMINO EM 16 DE 
JULHO DE 2025.  

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 
AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 6.576,50 (SEIS MIL, QUINHENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) A SEREM 
PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 613,81 (SEISCENTOS E TREZE REAIS E OITENTA UM CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO 
MÊS DE FEVEREIRO/2025,  

B) O VALOR DE R$ 1.315,30 (UM MIL, TREZENTOS E QUINZE REAIS E TRINTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 

NO MÊS DE MARÇO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE.   

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 

2.144– GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.0000 - CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO.  

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS  

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA E NILZELI LEITE TORRES.  

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 736 /2025  

CELEBRADO EM: 17.02.2025  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

CONTRATADO(A): ANDERSON PEREIRA RIBEIRO  

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 

MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS,  COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMI FRANCISCO FARIAS, PARA SUPRIR A 
NECESSIDADE TEMPORÁRIA DA UNIDADE ESCOLAR, LOCALIZADA NA ALDEIA ÁGUA BRANCA.  

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 17 DE FEVEREIRO DE 2025, COM TÉRMINO EM 16 DE 
JULHO DE 2025.  

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 

AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 6.576,50 (SEIS MIL, QUINHENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) A SEREM 
PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 613,81 (SEISCENTOS E TREZE REAIS E OITENTA UM CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO 

MÊS DE FEVEREIRO/2025,  

B) O VALOR DE R$ 1.315,30 (UM MIL, TREZENTOS E QUINZE REAIS E TRINTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 
NO MÊS DE MARÇO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE.   

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
2.144– GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.0000 - CONTRATAÇÃO 

POR TEMPO DETERMINADO.  

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS  

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA E ANDERSON PEREIRA RIBEIRO.  
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EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 737 /2025  

CELEBRADO EM: 17.02.2025  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

CONTRATADO(A): ADRIANA DE ARRUDA CUNHA  

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO MERENDEIRA,  COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMI FRANCISCO FARIAS, PARA SUPRIR A NECESSIDADE 

TEMPORÁRIA DA UNIDADE ESCOLAR, LOCALIZADA NA ALDEIA ÁGUA BRANCA.  

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 17 DE FEVEREIRO DE 2025, COM TÉRMINO EM 16 DE 
JULHO DE 2025.  

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 
AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 6.576,50 (SEIS MIL, QUINHENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) A SEREM 
PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 613,81 (SEISCENTOS E TREZE REAIS E OITENTA UM CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO 
MÊS DE FEVEREIRO/2025,  

B) O VALOR DE R$ 1.315,30 (UM MIL, TREZENTOS E QUINZE REAIS E TRINTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 

NO MÊS DE MARÇO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE.   

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 

2.144– GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.0000 - CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO.  

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS  

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA E ADRIANA DE ARRUDA CUNHA.  

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 738 /2025  

CELEBRADO EM: 17.02.2025  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

CONTRATADO(A): ROSELI SAMUEL  

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 

MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS,  COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMI FRANCISCO FARIAS, PARA SUPRIR A 
NECESSIDADE TEMPORÁRIA DA UNIDADE ESCOLAR, LOCALIZADA NA ALDEIA ÁGUA BRANCA.  

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 17 DE FEVEREIRO DE 2025, COM TÉRMINO EM 16 DE 
JULHO DE 2025.  

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 

AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 6.576,50 (SEIS MIL, QUINHENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) A SEREM 
PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 613,81 (SEISCENTOS E TREZE REAIS E OITENTA UM CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO 

MÊS DE FEVEREIRO/2025,  

B) O VALOR DE R$ 1.315,30 (UM MIL, TREZENTOS E QUINZE REAIS E TRINTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 
NO MÊS DE MARÇO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE.   

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
2.144– GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.0000 - CONTRATAÇÃO 

POR TEMPO DETERMINADO.  

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS  

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA E ROSELI SAMUEL.  

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 739 /2025  

CELEBRADO EM: 17.02.2025  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

CONTRATADO(A): JANILSON PAULO FRANCISCO  

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO VIGIA, CONCEDENDO-LHE 20% DE ADICIONAL NOTURNO E 30% (TRINTA POR CENTO) DE PERICULOSIDADE, 

COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA 
PRESTAR SERVIÇOS NA EMI FRANCISCO FARIAS, PARA SUPRIR A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DA UNIDADE ESCOLAR, LOCALIZADA 
NA ALDEIA ÁGUA BRANCA.  
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PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 17 DE FEVEREIRO DE 2025, COM TÉRMINO EM 16 DE 
JULHO DE 2025.  

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 
AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 10.257,00 ( DEZ MIL, DUZENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS) A SEREM PAGOS DA SEGUINTE 

MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 957,32 (NOVECENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE FEVEREIRO/2025,  

B) O VALOR DE R$ 2.051,40 (DOIS MIL E CINQUENTA E UM REAIS E QUARENTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 
NO MÊS DE MARÇO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE.   

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
2.144– GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.0000 - CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO.  

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS  

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA E JANILSON PAULO FRANCISCO.  

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 740 /2025  

CELEBRADO EM: 20.02.2025  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

CONTRATADO(A): CLEITON MENDES MAIA  

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS,  COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMI FRANCISCO FARIAS, PARA SUPRIR A 

NECESSIDADE TEMPORÁRIA DA UNIDADE ESCOLAR, LOCALIZADA NA ALDEIA ÁGUA BRANCA.  

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 20 DE FEVEREIRO DE 2025, COM TÉRMINO EM 16 DE 
JULHO DE 2025.  

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 
AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 6.444,97 ( SEIS MIL, QUATROCENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA E SETE 
CENTAVOS) A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 482,28 (QUATROCENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE FEVEREIRO/2025,  

B) O VALOR DE R$ 1.315,30 (UM MIL, TREZENTOS E QUINZE REAIS E TRINTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 

NO MÊS DE MARÇO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE.   

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 

2.144– GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.0000 - CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO.  

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS  

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA E CLEITON MENDES MAIA.  

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 747 /2025  

CELEBRADO EM: 17.02.2025  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

CONTRATADO(A): PATRICIA CONSTANTINO DA SILVA  

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 

MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS,  COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMIP FELICIANO PIO, EM SUSBTITUIÇÃO AO 
SERVIDOR ERCILIO CORREA ELOY, MATRICULA 13475, QUE SE ENCONTRA EM LICENÇA MÉDICA DE 24/01/2025 A 22/07/2025.   

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 17 DE FEVEREIRO DE 2025, COM TÉRMINO EM 16 DE 
JULHO DE 2025.  

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 

AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 6.576,50 (SEIS MIL, QUINHENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) A SEREM 
PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 613,81 (SEISCENTOS E TREZE REAIS E OITENTA UM CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO 

MÊS DE FEVEREIRO/2025,  

B) O VALOR DE R$ 1.315,30 (UM MIL, TREZENTOS E QUINZE REAIS E TRINTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 
NO MÊS DE MARÇO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE.   
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
2.144– GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.0000 - CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO.  

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS  

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA E PATRICIA CONSTANTINO DA SILVA.  

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 748 /2025  

CELEBRADO EM: 17.02.2025  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

CONTRATADO(A): ARINELSON VICENTE LUIZ  

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS,  COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMIP FELICIANO PIO, EM SUBSTITUIÇÃO AO 

SERVIDOR TIAGO LOBO LARA, MATRICULA 13491, DESIGNADO PARA PRESTAR SERVIÇOS NO NÚCLEO ESCOLAR COLÔNIA NOVA NA 
ALDEIA COLÔNIA NOVA.  

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 17 DE FEVEREIRO DE 2025, COM TÉRMINO EM 16 DE 

JULHO DE 2025.  

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 
AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 6.576,50 (SEIS MIL, QUINHENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) A SEREM 

PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 613,81 (SEISCENTOS E TREZE REAIS E OITENTA UM CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO 
MÊS DE FEVEREIRO/2025,  

B) O VALOR DE R$ 1.315,30 (UM MIL, TREZENTOS E QUINZE REAIS E TRINTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 
NO MÊS DE MARÇO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE.   

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
2.144– GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.0000 - CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO.  

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS  

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA E ARINELSON VICENTE LUIZ.  

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 749 /2025  

CELEBRADO EM: 17.02.2025  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

CONTRATADO(A): EUCLEIA FRANCISCO  

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO MERENDEIRA,  COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMIP FELICIANO PIO, EM SUSBTITUIÇÃO A SERVIDORA ROSINELI 

PAZ DA COSTA SOARES, MATRICULA 13652, QUE SE ENCONTRA EM LICENÇA TIP DE 05/02/2025 A 04/02/2027.  

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 17 DE FEVEREIRO DE 2025, COM TÉRMINO EM 16 DE 
JULHO DE 2025.  

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 
AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 6.576,50 (SEIS MIL, QUINHENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) A SEREM 
PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 613,81 (SEISCENTOS E TREZE REAIS E OITENTA UM CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO 
MÊS DE FEVEREIRO/2025,  

B) O VALOR DE R$ 1.315,30 (UM MIL, TREZENTOS E QUINZE REAIS E TRINTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 

NO MÊS DE MARÇO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE.   

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 

2.144– GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.0000 - CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO.  

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS  

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA E EUCLEIA FRANCISCO.  
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EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 750 /2025  

CELEBRADO EM: 17.02.2025  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

CONTRATADO(A): ELIANE SOARES LIPÚ  

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO MERENDEIRA,  COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMIP FELICIANO PIO, PARA SUPRIR A NECESSIDADE TEMPORÁRIA 

DA UNIDADE ESCOLAR,LOCALIZADA NA ALDEIA IPEGUE.  

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 17 DE FEVEREIRO DE 2025, COM TÉRMINO EM 16 DE 
JULHO DE 2025.  

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 
AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 6.576,50 (SEIS MIL, QUINHENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) A SEREM 
PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 613,81 (SEISCENTOS E TREZE REAIS E OITENTA UM CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO 
MÊS DE FEVEREIRO/2025,  

B) O VALOR DE R$ 1.315,30 (UM MIL, TREZENTOS E QUINZE REAIS E TRINTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 

NO MÊS DE MARÇO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE.   

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 

2.144– GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.0000 - CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO.  

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS  

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA E ELIANE SOARES LIPÚ.  

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 751 /2025  

CELEBRADO EM: 17.02.2025  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

CONTRATADO(A): VALQUIRIA COELHO FRANCISCO  

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 

MUNICIPALIDADE, COMO MERENDEIRA,  COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMIP FELICIANO PIO, PARA SUPRIR A NECESSIDADE TEMPORÁRIA 
DA UNIDADE ESCOLAR,LOCALIZADA NA ALDEIA IPEGUE.  

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 17 DE FEVEREIRO DE 2025, COM TÉRMINO EM 16 DE 
JULHO DE 2025.  

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 

AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 6.576,50 (SEIS MIL, QUINHENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) A SEREM 
PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 613,81 (SEISCENTOS E TREZE REAIS E OITENTA UM CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO 

MÊS DE FEVEREIRO/2025,  

B) O VALOR DE R$ 1.315,30 (UM MIL, TREZENTOS E QUINZE REAIS E TRINTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 
NO MÊS DE MARÇO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE.   

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
2.144– GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.0000 - CONTRATAÇÃO 

POR TEMPO DETERMINADO.  

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS  

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA E VALQUIRIA COELHO FRANCISCO.  

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 752 /2025  

CELEBRADO EM: 17.02.2025  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

CONTRATADO(A): ANDRÉA AMADO MARQUES  

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO MERENDEIRA,  COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMIP FELICIANO PIO, NÚCLEO ESCOLAR COLÔNIA NOVA, PARA 
SUPRIR A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DA UNIDADE ESCOLAR, LOCALIZADA NA ALDEIA COLÔNIA NOVA.  
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PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 17 DE FEVEREIRO DE 2025, COM TÉRMINO EM 16 DE 
JULHO DE 2025.  

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 
AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 6.576,50 (SEIS MIL, QUINHENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) A SEREM 

PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 613,81 (SEISCENTOS E TREZE REAIS E OITENTA UM CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO 
MÊS DE FEVEREIRO/2025,  

B) O VALOR DE R$ 1.315,30 (UM MIL, TREZENTOS E QUINZE REAIS E TRINTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 
NO MÊS DE MARÇO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE.   

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
2.144– GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.0000 - CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO.  

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS  

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA E ANDRÉA AMADO MARQUES.  

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 753 /2025  

CELEBRADO EM: 17.02.2025  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

CONTRATADO(A): ADEMIR FRANCISCO SOARES  

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO VIGIA, CONCEDENDO-LHE 20% DE ADICIONAL NOTURNO E 30% (TRINTA POR CENTO) DE PERICULOSIDADE, 
COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NA EMIP FELICIANO PIO, PARA SUPRIR A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DA UNIDADE ESCOLAR, LOCALIZADA NA 
ALDEIA IPEGUE.  

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 17 DE FEVEREIRO DE 2025, COM TÉRMINO EM 16 DE 

JULHO DE 2025.  

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 
AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 10.257,00 ( DEZ MIL, DUZENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS) A SEREM PAGOS DA SEGUINTE 

MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 957,32 (NOVECENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE FEVEREIRO/2025,  

B) O VALOR DE R$ 2.051,40 (DOIS MIL E CINQUENTA E UM REAIS E QUARENTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 
NO MÊS DE MARÇO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE.   

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
2.144– GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.0000 - CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO.  

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS  

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA E ADEMIR FRANCISCO SOARES.  

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 754 /2025  

CELEBRADO EM: 17.02.2025  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

CONTRATADO(A): MACIEL MARIANO CORRÊA  

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO VIGIA, CONCEDENDO-LHE 20% DE ADICIONAL NOTURNO E 30% (TRINTA POR CENTO) DE PERICULOSIDADE, 
COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NA EMIP FELICIANO PIO, NÚCLEO ESCOLAR COLÔNIA NOVA, PARA SUPRIR A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DA 
UNIDADE ESCOLAR, LOCALIZADA NA ALDEIA COLÔNIA NOVA.  

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 17 DE FEVEREIRO DE 2025, COM TÉRMINO EM 16 DE 

JULHO DE 2025.  

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 
AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 10.257,00 ( DEZ MIL, DUZENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS) A SEREM PAGOS DA SEGUINTE 

MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 957,32 (NOVECENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE FEVEREIRO/2025,  
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B) O VALOR DE R$ 2.051,40 (DOIS MIL E CINQUENTA E UM REAIS E QUARENTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 
NO MÊS DE MARÇO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE.   

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 

2.144– GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.0000 - CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO.  

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS  

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA E MACIEL MARIANO CORRÊA.  

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 761 /2025  

CELEBRADO EM: 17.02.2025  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

CONTRATADO(A): PAULO SÉRGIO MONTANHER RIBAMAR  

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 

MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS,  COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMIP MARCOLINO LILI, EM SUBSTITUIÇÃO AO 
SERVIDOR NARCISO GONÇALVES, MATRÍCULA 13482, CEDIDO PARA A SESAI.  

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 17 DE FEVEREIRO DE 2025, COM TÉRMINO EM 16 DE 
JULHO DE 2025.  

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 

AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 6.576,50 (SEIS MIL, QUINHENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) A SEREM 
PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 613,81 (SEISCENTOS E TREZE REAIS E OITENTA UM CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO 

MÊS DE FEVEREIRO/2025,  

B) O VALOR DE R$ 1.315,30 (UM MIL, TREZENTOS E QUINZE REAIS E TRINTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 
NO MÊS DE MARÇO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE.   

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
2.144– GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.0000 - CONTRATAÇÃO 

POR TEMPO DETERMINADO.  

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS  

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA E PAULO SÉRGIO MONTANHER RIBAMAR.  

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 762 /2025  

CELEBRADO EM: 17.02.2025  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

CONTRATADO(A): LUCENILDA JOAQUIM PEDRO  

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS,  COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMIP MARCOLINO LILI, NÚCLEO ESCOLAR PAULINO 
MORAES FONSECA, PARA SUPRIR A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DA UNIDADE ESCOLAR, LOCALIZADA NA ALDEIA MORRINHO.  

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 17 DE FEVEREIRO DE 2025, COM TÉRMINO EM 16 DE 

JULHO DE 2025.  

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 
AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 6.576,50 (SEIS MIL, QUINHENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) A SEREM 

PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 613,81 (SEISCENTOS E TREZE REAIS E OITENTA UM CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO 
MÊS DE FEVEREIRO/2025,  

B) O VALOR DE R$ 1.315,30 (UM MIL, TREZENTOS E QUINZE REAIS E TRINTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 
NO MÊS DE MARÇO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE.   

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
2.144– GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.0000 - CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO.  

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS  

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA E LUCENILDA JOAQUIM PEDRO.  
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EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 763 /2025  

CELEBRADO EM: 17.02.2025  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

CONTRATADO(A): MARCIANA PEDRO DA SILVA  

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO MERENDEIRA,  COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMIP MARCOLINO LILI, NÚCLEO ESCOLAR PAULINO MORAES 

FONSECA, PARA SUPRIR A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DA UNIDADE ESCOLAR, LOCALIZADA NA ALDEIA MORRINHO.  

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 17 DE FEVEREIRO DE 2025, COM TÉRMINO EM 16 DE 
JULHO DE 2025.  

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 
AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 6.576,50 (SEIS MIL, QUINHENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) A SEREM 
PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 613,81 (SEISCENTOS E TREZE REAIS E OITENTA UM CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO 
MÊS DE FEVEREIRO/2025,  

B) O VALOR DE R$ 1.315,30 (UM MIL, TREZENTOS E QUINZE REAIS E TRINTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 

NO MÊS DE MARÇO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE.   

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 

2.144– GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.0000 - CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO.  

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS  

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA E MARCIANA PEDRO DA SILVA.  

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 764 /2025  

CELEBRADO EM: 17.02.2025  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

CONTRATADO(A): BENIGNO PAULINO  

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 

MUNICIPALIDADE, COMO VIGIA, CONCEDENDO-LHE 20% DE ADICIONAL NOTURNO E 30% (TRINTA POR CENTO) DE PERICULOSIDADE, 
COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA 
PRESTAR SERVIÇOS NA EMIP MARCOLINO LILI, NÚCLEO ESCOLAR PAULINO MORAES FONSECA, PARA SUPRIR A NECESSIDADE 

TEMPORÁRIA DA UNIDADE ESCOLAR, LOCALIZADA NA ALDEIA MORRINHO.  

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 17 DE FEVEREIRO DE 2025, COM TÉRMINO EM 16 DE 
JULHO DE 2025.  

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 
AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 10.257,00 ( DEZ MIL, DUZENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS) A SEREM PAGOS DA SEGUINTE 
MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 957,32 (NOVECENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE FEVEREIRO/2025,  

B) O VALOR DE R$ 2.051,40 (DOIS MIL E CINQUENTA E UM REAIS E QUARENTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 

NO MÊS DE MARÇO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE.   

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 

2.144– GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.0000 - CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO.  

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS  

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA E BENIGNO PAULINO.  
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EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 772 /2025  

CELEBRADO EM: 17.02.2025  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

CONTRATADO(A): IVANILSON MACHADO PEIXOTO  

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO VIGIA, CONCEDENDO-LHE 20% DE ADICIONAL NOTURNO E 30% (TRINTA POR CENTO) DE PERICULOSIDADE, 
COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NA EMIP LUTUMA DIAS, PARA SUPRIR A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DA UNIDADE ESCOLAR, LOCALIZADA NA 
ALDEIA LIMÃO VERDE.  

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 17 DE FEVEREIRO DE 2025, COM TÉRMINO EM 16 DE 

JULHO DE 2025.  

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 
AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 10.257,00 ( DEZ MIL, DUZENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS) A SEREM PAGOS DA SEGUINTE 

MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 957,32 (NOVECENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE FEVEREIRO/2025,  

B) O VALOR DE R$ 2.051,40 (DOIS MIL E CINQUENTA E UM REAIS E QUARENTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 
NO MÊS DE MARÇO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE.   

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
2.144– GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.0000 - CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO.  

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS  

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA E IVANILSON MACHADO PEIXOTO.  

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 778 /2025  

CELEBRADO EM: 17.02.2025  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

CONTRATADO(A): CLEISON MARCOS CANDIDO  

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO AGENTE ADMINISTRATIVO,  COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMIP GENERAL RONDON, PARA SUPRIR A 

NECESSIDADE NA UNIDADE ESCOLAR LOCALIZADA NA ALDEIA BANANAL, NO ANO DE 2025.  

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 17 DE FEVEREIRO DE 2025, COM TÉRMINO EM 16 DE 
JULHO DE 2025.  

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 
AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 7.921,55 (SETE MIL, NOVECENTOS E VINTE E UM REAL E CINQUENTA E CINCO CENTAVOS) A 
SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 739,34 (SETECENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE FEVEREIRO/2025,  

B) O VALOR DE R$ 1.584,31 (UM MIL, QUINHENTOS E OITENTA E QUATRO E TRINTA E UM CENTAVO) REFERENTE AOS SERVIÇOS 

PRESTADOS NO MÊS DE MARÇO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE.   

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
2.144– GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.0000 - CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO.  

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS  

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA E CLEISON MARCOS CANDIDO.  
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Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 779 /2025  

CELEBRADO EM: 17.02.2025  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

CONTRATADO(A): PEDRO JUNIOR DA SILVA  

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS,  COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMIP GENERAL RONDON, PARA SUPRIR A 

NECESSIDADE NA UNIDADE ESCOLAR LOCALIZADA NA ALDEIA BANANAL, NO ANO DE 2025.  

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 17 DE FEVEREIRO DE 2025, COM TÉRMINO EM 16 DE 
JULHO DE 2025.  

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 
AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 6.576,50 (SEIS MIL, QUINHENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) A SEREM 
PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 613,81 (SEISCENTOS E TREZE REAIS E OITENTA UM CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO 
MÊS DE FEVEREIRO/2025,  

B) O VALOR DE R$ 1.315,30 (UM MIL, TREZENTOS E QUINZE REAIS E TRINTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 

NO MÊS DE MARÇO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE.   

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 

2.144– GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.0000 - CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO.  

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS  

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA E PEDRO JUNIOR DA SILVA.  

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 780 /2025  

CELEBRADO EM: 17.02.2025  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

CONTRATADO(A): EVANILDO FRANCISCO CANDIDO  

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 

MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS,  COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMIP GENERAL RONDON - NÚCLEO ESCOLAR 
IMBIRUSSU, PARA SUPRIR A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DA UNIDADE ESCOLAR SITUADA NA ALDEIA IMBIRUSSÚ NO ANO DE 2025.  

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 17 DE FEVEREIRO DE 2025, COM TÉRMINO EM 16 DE 
JULHO DE 2025.  

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 

AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 6.576,50 (SEIS MIL, QUINHENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) A SEREM 
PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 613,81 (SEISCENTOS E TREZE REAIS E OITENTA UM CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO 

MÊS DE FEVEREIRO/2025,  

B) O VALOR DE R$ 1.315,30 (UM MIL, TREZENTOS E QUINZE REAIS E TRINTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 
NO MÊS DE MARÇO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE.   

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
2.144– GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.0000 - CONTRATAÇÃO 

POR TEMPO DETERMINADO.  

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS  

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA E EVANILDO FRANCISCO CANDIDO.   
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Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 781 /2025  

CELEBRADO EM: 17.02.2025  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

CONTRATADO(A): GERILSON DEMENCIO SAMUEL  

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS,  COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMIP GENERAL RONDON, PARA SUPRIR A 

NECESSIDADE NA UNIDADE ESCOLAR LOCALIZADA NA ALDEIA BANANAL, NO ANO DE 2025.  

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 17 DE FEVEREIRO DE 2025, COM TÉRMINO EM 16 DE 
JULHO DE 2025.  

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 
AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 6.576,50 (SEIS MIL, QUINHENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) A SEREM 
PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 613,81 (SEISCENTOS E TREZE REAIS E OITENTA UM CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO 
MÊS DE FEVEREIRO/2025,  

B) O VALOR DE R$ 1.315,30 (UM MIL, TREZENTOS E QUINZE REAIS E TRINTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 

NO MÊS DE MARÇO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE.   

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 

2.144– GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.0000 - CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO.  

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS  

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA E GERILSON DEMENCIO SAMUEL.  

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 782 /2025  

CELEBRADO EM: 17.02.2025  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

CONTRATADO(A): CIDA BASÍLIO PEREIRA  

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 

MUNICIPALIDADE, COMO MERENDEIRA,  COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMIP GENERAL RONDON, EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA VANIA 
JOAQUIM DA SILVA CANDIDO, MAT. 13495, REMOVIDA PARA NÚCLEO ESCOLAR IMBIRUSSU.  

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 17 DE FEVEREIRO DE 2025, COM TÉRMINO EM 16 DE 
JULHO DE 2025.  

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 

AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 6.576,50 (SEIS MIL, QUINHENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) A SEREM 
PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 613,81 (SEISCENTOS E TREZE REAIS E OITENTA UM CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO 

MÊS DE FEVEREIRO/2025,  

B) O VALOR DE R$ 1.315,30 (UM MIL, TREZENTOS E QUINZE REAIS E TRINTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 
NO MÊS DE MARÇO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE.   

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
2.144– GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.0000 - CONTRATAÇÃO 

POR TEMPO DETERMINADO.  

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS  

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA E CIDA BASÍLIO PEREIRA.  
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Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 783 /2025  

CELEBRADO EM: 17.02.2025  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

CONTRATADO(A): CLAUDIO LIPU  

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO VIGIA, CONCEDENDO-LHE 20% DE ADICIONAL NOTURNO E 30% (TRINTA POR CENTO) DE PERICULOSIDADE, 
COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NA EMIP GENERAL RONDON, NE IMBIRUSSU, PARA SUPRIR A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DA UNIDADE 
ESCOLAR NO ANO DE 2025 - LOCALIZADA NA ALDEIA IMBIRUSSÚ.  

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 17 DE FEVEREIRO DE 2025, COM TÉRMINO EM 16 DE 

JULHO DE 2025.  

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 
AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 10.257,00 ( DEZ MIL, DUZENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS) A SEREM PAGOS DA SEGUINTE 

MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 957,32 (NOVECENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE FEVEREIRO/2025,  

B) O VALOR DE R$ 2.051,40 (DOIS MIL E CINQUENTA E UM REAIS E QUARENTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 
NO MÊS DE MARÇO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE.   

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
2.144– GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.0000 - CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO.  

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS  

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA E CLAUDIO LIPU.  

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 797 /2025  

CELEBRADO EM: 24.02.2025  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

CONTRATADO(A): MAGALI RIQUELME DE JESUS  

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS,  COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMP PANTANEIRA - NE ESCOLINHA DA ALEGRIA, 

FAZENDA PRIMAVERA, PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DA ESCOLA DE DIFÍCIL ACESSO.  

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 24 DE FEVEREIRO DE 2025, COM TÉRMINO EM 16 DE 
JULHO DE 2025.  

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 
AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 6.269,60 (SEIS MIL, DUZENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E SESSENTA CENTAVOS) A SEREM 
PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 306,90 (TREZENTOS E SEIS REAIS E NOVENTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
FEVEREIRO/2025,  

B) O VALOR DE R$ 1.315,30 (UM MIL, TREZENTOS E QUINZE REAIS E TRINTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 

NO MÊS DE MARÇO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE.   

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 

2.144– GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.0000 - CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO.  

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS  

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA E MAGALI RIQUELME DE JESUS.  
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Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 798 /2025  

CELEBRADO EM: 17.02.2025  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

CONTRATADO(A): CELINA LOUVEIRA FRANCO  

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS,  COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EM POLO PANTANEIRA, NÚCLEO ESCOLAR SANTANA, 

PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE MANUTENÇÃO E NORMALIZAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OFERECIDOS NA 
ESCOLA LOCALIZADA NA FAZENDA SANTANA, ESCOLA DE DIFÍCIL ACESSO.  

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 17 DE FEVEREIRO DE 2025, COM TÉRMINO EM 16 DE 

JULHO DE 2025.  

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 
AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 6.576,50 (SEIS MIL, QUINHENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) A SEREM 

PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 613,81 (SEISCENTOS E TREZE REAIS E OITENTA UM CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO 
MÊS DE FEVEREIRO/2025,  

B) O VALOR DE R$ 1.315,30 (UM MIL, TREZENTOS E QUINZE REAIS E TRINTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 
NO MÊS DE MARÇO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE.   

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
2.144– GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.0000 - CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO.  

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS  

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA E CELINA LOUVEIRA FRANCO.  

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 799 /2025  

CELEBRADO EM: 20.02.2025  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

CONTRATADO(A): FERNANDO PRADO TRINDADE  

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO INSPETOR DE ALUNOS,  COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EM POLO PANTANEIRA, NÚCLEO ESCOLAR SANTANA, 

PARA SUPRIR A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DA UNIDADE ESCOLAR LOCALIZADA NA FAZENDA SANTANA, ESCOLA DE DIFÍCIL 
ACESSO.  

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 20 DE FEVEREIRO DE 2025, COM TÉRMINO EM 16 DE 

JULHO DE 2025.  

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 
AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 6.701,24 (SEIS MIL, SETECENTOS E UM REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS) A SEREM PAGOS 

DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 501,45 (QUINHENTOS E UM REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO 
MÊS DE FEVEREIRO/2025,  

B) O VALOR DE R$ 1.367,60 (UM MIL, TREZENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E SESSENTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE MARÇO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE.   

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
2.144– GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.0000 - CONTRATAÇÃO 

POR TEMPO DETERMINADO.  

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS  

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA E FERNANDO PRADO TRINDADE.  
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VOLTAR AO INÍCIO 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 800 /2025  

CELEBRADO EM: 17.02.2025  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

CONTRATADO(A): TEREZA GONÇALVES  

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO MERENDEIRA,  COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMP PANTANEIRA, NE SANTANA - FAZENDA SANTANA, PARA 

ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DA ESCOLA DE DIFÍCIL ACESSO.  

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 17 DE FEVEREIRO DE 2025, COM TÉRMINO EM 16 DE 
JULHO DE 2025.  

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 
AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 6.576,50 (SEIS MIL, QUINHENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) A SEREM 
PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 613,81 (SEISCENTOS E TREZE REAIS E OITENTA UM CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO 
MÊS DE FEVEREIRO/2025,  

B) O VALOR DE R$ 1.315,30 (UM MIL, TREZENTOS E QUINZE REAIS E TRINTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 

NO MÊS DE MARÇO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE.   

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 

2.144– GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.0000 - CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO.  

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS  

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA E TEREZA GONÇALVES.  

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 801 /2025  

CELEBRADO EM: 18.02.2025  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

CONTRATADO(A): MÁRCIA CORDEIRO DE OLIVEIRA  

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 

MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS,  COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMP PANTANEIRA, PARA ATENDER A NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DA SECRETARIA DA ESCOLA EMP PANTANEIRA.  

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 18 DE FEVEREIRO DE 2025, COM TÉRMINO EM 16 DE 
JULHO DE 2025.  

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 

AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 6.532,66 (SEIS MIL, QUINHENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS) A 
SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 569,96 ( QUINHENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 

PRESTADOS NO MÊS DE FEVEREIRO/2025,  

B) O VALOR DE R$ 1.315,30 (UM MIL, TREZENTOS E QUINZE REAIS E TRINTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 
NO MÊS DE MARÇO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE.   

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
2.144– GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.0000 - CONTRATAÇÃO 

POR TEMPO DETERMINADO.  

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS  

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA E MÁRCIA CORDEIRO DE OLIVEIRA.  
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VOLTAR AO INÍCIO 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 802 /2025  

CELEBRADO EM: 24.02.2025  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

CONTRATADO(A): CLAUCIA SIMONE BRAGA  

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS,  COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMP PANTANEIRA, NE JOAQUIM ALVES RIBEIRO - 

FAZENDA TABOCO, PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DA ESCOLA DE DIFÍCIL ACESSO.  

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 24 DE FEVEREIRO DE 2025, COM TÉRMINO EM 16 DE 
JULHO DE 2025.  

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 
AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 6.269,60 (SEIS MIL, DUZENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E SESSENTA CENTAVOS) A SEREM 
PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 306,90 (TREZENTOS E SEIS REAIS E NOVENTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
FEVEREIRO/2025,  

B) O VALOR DE R$ 1.315,30 (UM MIL, TREZENTOS E QUINZE REAIS E TRINTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 

NO MÊS DE MARÇO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE.   

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 

2.144– GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.0000 - CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO.  

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS  

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA E CLAUCIA SIMONE BRAGA.  

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 809 /2025  

CELEBRADO EM: 17.02.2025  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

CONTRATADO(A): EUDES CORDEIRO PAIVA  

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 

MUNICIPALIDADE, COMO VIGIA, CONCEDENDO-LHE 20% DE ADICIONAL NOTURNO E 30% (TRINTA POR CENTO) DE PERICULOSIDADE, 
COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA 
PRESTAR SERVIÇOS NA EM VISCONDE DE TAUNAY, DISTRITO DE TAUNAY, PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE 

MANUTENÇÃO E NORMALIZAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OFERECIDOS NA COMUNIDADE ESCOLAR.  

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 17 DE FEVEREIRO DE 2025, COM TÉRMINO EM 16 DE 
JULHO DE 2025.  

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 
AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 10.257,00 ( DEZ MIL, DUZENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS) A SEREM PAGOS DA SEGUINTE 
MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 957,32 (NOVECENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE FEVEREIRO/2025,  

B) O VALOR DE R$ 2.051,40 (DOIS MIL E CINQUENTA E UM REAIS E QUARENTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 

NO MÊS DE MARÇO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE.   

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 

2.144– GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.0000 - CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO.  

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS  

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA E EUDES CORDEIRO PAIVA.  
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VOLTAR AO INÍCIO 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 810 /2025  

CELEBRADO EM: 17.02.2025  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

CONTRATADO(A): ADEMIR COSTA FERREIRA  

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO VIGIA, CONCEDENDO-LHE 20% DE ADICIONAL NOTURNO E 30% (TRINTA POR CENTO) DE PERICULOSIDADE, 
COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NA EM VISCONDE DE TAUNAY, DISTRITO DE TAUNAY, PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE 
MANUTENÇÃO E NORMALIZAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OFERECIDOS NA COMUNIDADE ESCOLAR.  

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 17 DE FEVEREIRO DE 2025, COM TÉRMINO EM 16 DE 

JULHO DE 2025.  

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 
AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 10.257,00 ( DEZ MIL, DUZENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS) A SEREM PAGOS DA SEGUINTE 

MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 957,32 (NOVECENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE FEVEREIRO/2025,  

B) O VALOR DE R$ 2.051,40 (DOIS MIL E CINQUENTA E UM REAIS E QUARENTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 
NO MÊS DE MARÇO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE.   

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
2.144– GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.0000 - CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO.  

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS  

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA E ADEMIR COSTA FERREIRA.  

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 811 /2025  

CELEBRADO EM: 17.02.2025  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

CONTRATADO(A): ROSA APARECIDA BRAGA AQUINO FLORENCIANO  

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO MERENDEIRA,  COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EM VISCONDE DE TAUNAY, EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA 

SHIRLEY MARQUES, MATRÍCULA 13.489, QUE SE ENCONTRA READAPTADA TEMPORARIAMENTE.  

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 17 DE FEVEREIRO DE 2025, COM TÉRMINO EM 16 DE 
JULHO DE 2025.  

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 
AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 6.576,50 (SEIS MIL, QUINHENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) A SEREM 
PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 613,81 (SEISCENTOS E TREZE REAIS E OITENTA UM CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO 
MÊS DE FEVEREIRO/2025,  

B) O VALOR DE R$ 1.315,30 (UM MIL, TREZENTOS E QUINZE REAIS E TRINTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 

NO MÊS DE MARÇO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE.   

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 

2.144– GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.0000 - CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO.  

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS  

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA E ROSA APARECIDA BRAGA AQUINO FLORENCIANO.  
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EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 812 /2025  

CELEBRADO EM: 17.02.2025  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

CONTRATADO(A): DEBORAH FARIAS ANASTACIO  

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS,  COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EM VISCONDE DE TAUNAY, DISTRITO DE TAUNAY, EM 

SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA MARILENE CRISTALDO ROMERO, MATRICULA 5148, QUE SE ENCONTRA READAPTADA 
TEMPORARIAMENTE.  

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 17 DE FEVEREIRO DE 2025, COM TÉRMINO EM 16 DE 

JULHO DE 2025.  

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 
AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 6.576,50 (SEIS MIL, QUINHENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) A SEREM 

PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 613,81 (SEISCENTOS E TREZE REAIS E OITENTA UM CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO 
MÊS DE FEVEREIRO/2025,  

B) O VALOR DE R$ 1.315,30 (UM MIL, TREZENTOS E QUINZE REAIS E TRINTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 
NO MÊS DE MARÇO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE.   

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
2.144– GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.0000 - CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO.  

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS  

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA E DEBORAH FARIAS ANASTACIO.  

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 813 /2025  

CELEBRADO EM: 18.02.2025  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

CONTRATADO(A): ALEXANDRO FERNANDES  

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS,  COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EM VISCONDE DE TAUNAY, DISTRITO DE TAUNAY, EM 

SUBSTITUIÇÃO AO SERVIDOR CARLOS EDUARDO TEXEIRA DA SILVA , MATRICULA 13465, QUE SE ENCONTRA DE LICENÇA MÉDICA 
TEMPORÁRIAMENTE DE 11/02/2025 A 29/07/2025.  

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 18 DE FEVEREIRO DE 2025, COM TÉRMINO EM 16 DE 

JULHO DE 2025.  

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 
AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 6.532,66 (SEIS MIL, QUINHENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS) A 

SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 569,96 ( QUINHENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE FEVEREIRO/2025,  

B) O VALOR DE R$ 1.315,30 (UM MIL, TREZENTOS E QUINZE REAIS E TRINTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 
NO MÊS DE MARÇO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE.   

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
2.144– GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.0000 - CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO.  

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS  

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA E ALEXANDRO FERNANDES. EXTRATO DE CONTRATO 
POR PRAZO DETERMINADO Nº 824 /2025  

CELEBRADO EM: 24.02.2025  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

CONTRATADO(A): MARLUCE FERNANDES TABOSA  

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO MERENDEIRA,  COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
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EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EM FRANKLIN CASSIANO, PARA SUPRIR A NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DA UNIDADE ESCOLAR LOCALIZADA NA ESCOLA EM ÁREA RURAL, DISTRITO DE CAMISÃO.  

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 24 DE FEVEREIRO DE 2025, COM TÉRMINO EM 16 DE 
JULHO DE 2025.  

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 
AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 6.269,60 (SEIS MIL, DUZENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E SESSENTA CENTAVOS) A SEREM 
PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 306,90 (TREZENTOS E SEIS REAIS E NOVENTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
FEVEREIRO/2025,  

B) O VALOR DE R$ 1.315,30 (UM MIL, TREZENTOS E QUINZE REAIS E TRINTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 

NO MÊS DE MARÇO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE.   

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 

2.144– GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.0000 - CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO.  

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS  

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA E MARLUCE FERNANDES TABOSA.  

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 825 /2025  

CELEBRADO EM: 17.02.2025  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

CONTRATADO(A): MARIA LUZIA DE SAMPAIO  

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 

MUNICIPALIDADE, COMO MERENDEIRA,  COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EM FRANKLIN CASSIANO, PARA SUPRIR A NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DA UNIDADE ESCOLAR LOCALIZADA NA ESCOLA EM ÁREA RURAL, DISTRITO DE CAMISÃO.  

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 17 DE FEVEREIRO DE 2025, COM TÉRMINO EM 16 DE 
JULHO DE 2025.  

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 

AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 6.576,50 (SEIS MIL, QUINHENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) A SEREM 
PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 613,81 (SEISCENTOS E TREZE REAIS E OITENTA UM CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO 

MÊS DE FEVEREIRO/2025,  

B) O VALOR DE R$ 1.315,30 (UM MIL, TREZENTOS E QUINZE REAIS E TRINTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 
NO MÊS DE MARÇO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE.   

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
2.144– GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.0000 - CONTRATAÇÃO 

POR TEMPO DETERMINADO.  

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS  

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA E MARIA LUZIA DE SAMPAIO.  

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 826 /2025  

CELEBRADO EM: 17.02.2025  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

CONTRATADO(A): MARCOS ROCHA DA SILVA CONSTANT  

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO INSPETOR DE ALUNOS,  COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EM FRANKLIN CASSIANO, PARA SUPRIR A 
NECESSIDADE TEMPORÁRIA DA UNIDADE ESCOLAR LOCALIZADA NA ESCOLA EM ÁREA RURAL, DISTRITO DE CAMISÃO.  

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 17 DE FEVEREIRO DE 2025, COM TÉRMINO EM 16 DE 

JULHO DE 2025.  

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 
AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 6.838,00 (SEIS MIL, OITOCENTOS E TRINTA E OITO REAIS) A SEREM PAGOS DA SEGUINTE 

MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 638,21 ( SEISCENTOS E TRINTA E OITO REAIS E VINTE E UM CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 
NO MÊS DE FEVEREIRO/2025,  
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B) O VALOR DE R$ 1.367,60 (UM MIL, TREZENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E SESSENTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE MARÇO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE.   

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
2.144– GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.0000 - CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO.  

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS  

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA E MARCOS ROCHA DA SILVA CONSTANT.  

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 827 /2025  

CELEBRADO EM: 17.02.2025  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

CONTRATADO(A): FRANCIELY DA SILVA  

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS,  COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EM FRANKLIN CASSIANO, PARA SUPRIR A 

NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE MANUTENÇÃO E NORMALIZAÇÃO DE SERVIÇOS NA ESCOLA EM ÁREA RURAL, DISTRITO DE 
CAMISÃO.  

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 17 DE FEVEREIRO DE 2025, COM TÉRMINO EM 16 DE 

JULHO DE 2025.  

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 
AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 6.576,50 (SEIS MIL, QUINHENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) A SEREM 

PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 613,81 (SEISCENTOS E TREZE REAIS E OITENTA UM CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO 
MÊS DE FEVEREIRO/2025,  

B) O VALOR DE R$ 1.315,30 (UM MIL, TREZENTOS E QUINZE REAIS E TRINTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 
NO MÊS DE MARÇO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE.   

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
2.144– GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.0000 - CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO.  

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS  

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA E FRANCIELY DA SILVA.  

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 828 /2025  

CELEBRADO EM: 17.02.2025  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

CONTRATADO(A): LUCIANO LOPES BORGES  

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO ZELADOR,  COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EM FRANKLIN CASSIANO, PARA SUPRIR A NECESSIDADE 

TEMPORÁRIA DE MANUTENÇÃO E NORMALIZAÇÃO DE SERVIÇOS NA ESCOLA EM ÁREA RURAL, DISTRITO DE CAMISÃO.  

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 17 DE FEVEREIRO DE 2025, COM TÉRMINO EM 16 DE 
JULHO DE 2025.  

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 
AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 6.576,50 (SEIS MIL, QUINHENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) A SEREM 
PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 613,81 (SEISCENTOS E TREZE REAIS E OITENTA UM CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO 
MÊS DE FEVEREIRO/2025,  

B) O VALOR DE R$ 1.315,30 (UM MIL, TREZENTOS E QUINZE REAIS E TRINTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 

NO MÊS DE MARÇO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE.   

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 

2.144– GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.0000 - CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO.  
FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS  

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA E LUCIANO LOPES BORGES.  
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EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 829 /2025  

CELEBRADO EM: 17.02.2025  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

CONTRATADO(A): KEILA CORDEIRO ESCOBAR  

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS,  COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EM FRANKLIN CASSIANO, PARA SUPRIR A 

NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE MANUTENÇÃO E NORMALIZAÇÃO DE SERVIÇOS NA ESCOLA EM ÁREA RURAL, DISTRITO DE 
CAMISÃO.  

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 17 DE FEVEREIRO DE 2025, COM TÉRMINO EM 16 DE 

JULHO DE 2025.  

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 
AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 6.576,50 (SEIS MIL, QUINHENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) A SEREM 

PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 613,81 (SEISCENTOS E TREZE REAIS E OITENTA UM CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO 
MÊS DE FEVEREIRO/2025,  

B) O VALOR DE R$ 1.315,30 (UM MIL, TREZENTOS E QUINZE REAIS E TRINTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 
NO MÊS DE MARÇO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE.   

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
2.144– GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.0000 - CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO.  

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS  

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA E KEILA CORDEIRO ESCOBAR.  

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 840 /2025  

CELEBRADO EM: 17.02.2025  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

CONTRATADO(A): ANA CLAUDIA MIRANDA LINO  

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS,  COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EM ADA MOREIRA BARROS, PARA SUPRIR A 

NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE MANUTENÇÃO E NORMALIZAÇÃO DE SERVIÇOS NA ESCOLA EM ÁREA RURAL, DISTRITO DE 
CIPOLÂNDIA.  

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 17 DE FEVEREIRO DE 2025, COM TÉRMINO EM 16 DE 

JULHO DE 2025.  

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 
AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 6.576,50 (SEIS MIL, QUINHENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) A SEREM 

PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 613,81 (SEISCENTOS E TREZE REAIS E OITENTA UM CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO 
MÊS DE FEVEREIRO/2025,  

B) O VALOR DE R$ 1.315,30 (UM MIL, TREZENTOS E QUINZE REAIS E TRINTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 
NO MÊS DE MARÇO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE.   

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
2.144– GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.0000 - CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO.  

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS  

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA E ANA CLAUDIA MIRANDA LINO.  
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EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 841 /2025  

CELEBRADO EM: 17.02.2025  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

CONTRATADO(A): ANDRELINA DIAS DA SILVA  

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO MERENDEIRA,  COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EM ADA MOREIRA BARROS, EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA 

ELIZANGELA FERREIRA DIAS, MAT. 50009, QUE SE ENCONTRA EM READAPTADA TEMPORÁRIAMENTE.  

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 17 DE FEVEREIRO DE 2025, COM TÉRMINO EM 16 DE 
JULHO DE 2025.  

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 
AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 6.576,50 (SEIS MIL, QUINHENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) A SEREM 
PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 613,81 (SEISCENTOS E TREZE REAIS E OITENTA UM CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO 
MÊS DE FEVEREIRO/2025,  

B) O VALOR DE R$ 1.315,30 (UM MIL, TREZENTOS E QUINZE REAIS E TRINTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 

NO MÊS DE MARÇO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE.   

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 

2.144– GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.0000 - CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO.  

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS  

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA E ANDRELINA DIAS DA SILVA.  

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 843 /2025  

CELEBRADO EM: 17.02.2025  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

CONTRATADO(A): DEISIANE ESCOBAR SANTANA DA SILVA  

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 

MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS,  COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EM ADA MOREIRA BARROS, PARA SUPRIR A 
NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE MANUTENÇÃO E NORMALIZAÇÃO DE SERVIÇOS NA ESCOLA EM ÁREA RURAL, DISTRITO DE 

CIPOLÂNDIA.  

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 17 DE FEVEREIRO DE 2025, COM TÉRMINO EM 16 DE 
JULHO DE 2025.  

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 
AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 6.576,50 (SEIS MIL, QUINHENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) A SEREM 
PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 613,81 (SEISCENTOS E TREZE REAIS E OITENTA UM CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO 
MÊS DE FEVEREIRO/2025,  

B) O VALOR DE R$ 1.315,30 (UM MIL, TREZENTOS E QUINZE REAIS E TRINTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 

NO MÊS DE MARÇO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE.   

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 

2.144– GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.0000 - CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO.  

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS  

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA E DEISIANE ESCOBAR SANTANA DA SILVA.  

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 844 /2025  

CELEBRADO EM: 17.02.2025  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

CONTRATADO(A): MARINALVA LOURENÇO DOS SANTOS  

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 

MUNICIPALIDADE, COMO MERENDEIRA,  COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EM ADA MOREIRA BARROS, EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA NEUZA 
MARIA DE ARAUJO MELO, MAT. 13483, QUE SE ENCONTRA DE LICENÇA TIP DE 01/12/2024 A 30/11/2026  
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PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 17 DE FEVEREIRO DE 2025, COM TÉRMINO EM 16 DE 
JULHO DE 2025.  

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 
AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 6.576,50 (SEIS MIL, QUINHENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) A SEREM 

PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 613,81 (SEISCENTOS E TREZE REAIS E OITENTA UM CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO 
MÊS DE FEVEREIRO/2025,  

B) O VALOR DE R$ 1.315,30 (UM MIL, TREZENTOS E QUINZE REAIS E TRINTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 
NO MÊS DE MARÇO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE.   

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
2.144– GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.0000 - CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO.  

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS  

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA E MARINALVA LOURENÇO DOS SANTOS.  

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 851 /2025  

CELEBRADO EM: 17.02.2025  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

CONTRATADO(A): JEANE RODRIGUES DOS SANTOS  

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS,  COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EM ANTONIO SANTOS RIBEIRO, PARA SUPRIR A 

NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE MANUTENÇÃO E NORMALIZAÇÃO DE SERVIÇOS NA ESCOLA EM ÁREA RURAL, DISTRITO DE 
PIRAPUTANGA.  

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 17 DE FEVEREIRO DE 2025, COM TÉRMINO EM 16 DE 

JULHO DE 2025.  

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 
AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 6.576,50 (SEIS MIL, QUINHENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) A SEREM 

PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 613,81 (SEISCENTOS E TREZE REAIS E OITENTA UM CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO 
MÊS DE FEVEREIRO/2025,  

B) O VALOR DE R$ 1.315,30 (UM MIL, TREZENTOS E QUINZE REAIS E TRINTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 
NO MÊS DE MARÇO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE.   

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
2.144– GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.0000 - CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO.  

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS  

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA E JEANE RODRIGUES DOS SANTOS.  

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 852 /2025  

CELEBRADO EM: 17.02.2025  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

CONTRATADO(A): IRENE CEBALHO  

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO MERENDEIRA,  COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EM ANTONIO SANTOS RIBEIRO, PARA SUPRIR A NECESSIDADE 

TEMPORÁRIA E NORMALIZAÇÃO DE SERVIÇOS NA ESCOLA EM ÁREA RURAL, DISTRITO DE PIRAPUTANGA.  

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 17 DE FEVEREIRO DE 2025, COM TÉRMINO EM 16 DE 
JULHO DE 2025.  

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 
AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 6.576,50 (SEIS MIL, QUINHENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) A SEREM 
PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 613,81 (SEISCENTOS E TREZE REAIS E OITENTA UM CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO 
MÊS DE FEVEREIRO/2025,  
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B) O VALOR DE R$ 1.315,30 (UM MIL, TREZENTOS E QUINZE REAIS E TRINTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 
NO MÊS DE MARÇO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE.   

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 

2.144– GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.0000 - CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO.  

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS  

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA E IRENE CEBALHO.  

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 853 /2025  

CELEBRADO EM: 18.02.2025  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

CONTRATADO(A): ADEMILSON DE OLIVEIRA DA SILVA  

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 

MUNICIPALIDADE, COMO ZELADOR,  COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EM ANTÔNIO SANTOS RIBEIRO, DISTRITO DE PIRAPUTANGA PARA 
ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE MANUTENÇÃO E NORMALIZAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OFERECIDOS NA 

COMUNIDADE ESCOLAR.  

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 18 DE FEVEREIRO DE 2025, COM TÉRMINO EM 16 DE 
JULHO DE 2025.  

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 
AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 6.532,66 (SEIS MIL, QUINHENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS) A 
SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 569,96 ( QUINHENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE FEVEREIRO/2025,  

B) O VALOR DE R$ 1.315,30 (UM MIL, TREZENTOS E QUINZE REAIS E TRINTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 

NO MÊS DE MARÇO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE.   

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 

2.144– GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.0000 - CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO.  

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS  

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA E ADEMILSON DE OLIVEIRA DA SILVA.  

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 859 /2025  

CELEBRADO EM: 17.02.2025  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

CONTRATADO(A): CAROLINE DA SILVA LUZ PEREIRA  

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 

MUNICIPALIDADE, COMO MERENDEIRA,  COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMP PANTANEIRA, NE JOAQUIM ALVES RIBEIRO, PARA ATENDER A 
NECESSIDADE TEMPORÁRIA DA ESCOLA DE DIFÍCIL ACESSO.  

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 17 DE FEVEREIRO DE 2025, COM TÉRMINO EM 16 DE 
JULHO DE 2025.  

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 

AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 6.576,50 (SEIS MIL, QUINHENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) A SEREM 
PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 613,81 (SEISCENTOS E TREZE REAIS E OITENTA UM CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO 

MÊS DE FEVEREIRO/2025,  

B) O VALOR DE R$ 1.315,30 (UM MIL, TREZENTOS E QUINZE REAIS E TRINTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 
NO MÊS DE MARÇO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE.   

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
2.144– GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.0000 - CONTRATAÇÃO 

POR TEMPO DETERMINADO.  

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS  

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA E CAROLINE DA SILVA LUZ PEREIRA.  
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EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 860 /2025  

CELEBRADO EM: 17.02.2025  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

CONTRATADO(A): ELIANE DA SILVA LUZ PEREIRA  

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO MERENDEIRA,  COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMP PANTANEIRA , NE JOAQUIM ALVES RIBEIRO, PARA ATENDER A 

NECESSIDADE TEMPORÁRIA DA ESCOLA DE DIFÍCIL ACESSO.  

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 17 DE FEVEREIRO DE 2025, COM TÉRMINO EM 16 DE 
JULHO DE 2025.  

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 
AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 6.576,50 (SEIS MIL, QUINHENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) A SEREM 
PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 613,81 (SEISCENTOS E TREZE REAIS E OITENTA UM CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO 
MÊS DE FEVEREIRO/2025,  

B) O VALOR DE R$ 1.315,30 (UM MIL, TREZENTOS E QUINZE REAIS E TRINTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 

NO MÊS DE MARÇO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE.   

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 

2.144– GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.0000 - CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO.  

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS  

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA E ELIANE DA SILVA LUZ PEREIRA.  

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 868 /2025  

CELEBRADO EM: 25.02.2025  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

CONTRATADO(A): CINTIA MARGARIDA GOMES  

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 

MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS,  COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EM PROF. LUIZ MONGELLI, PARA SUPRIR A 
NECESSIDADE TEMPORÁRIA E NORMALIZAÇÃO DE SERVIÇOS NA ESCOLA DA UNIDADE ESCOLAR NO ANO DE 2025, COM O 

AUMENTO DO NÚMERO DE ESTUDANTES.  

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 25 DE FEVEREIRO DE 2025, COM TÉRMINO EM 16 DE 
JULHO DE 2025.  

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 
AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 6.225,75 (SEIS MIL, DUZENTOS E VINTE E CINCO REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS) A 
SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 263,06 (DUZENTOS E SESSENTA E TRÊS REAIS E SEIS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO 
MÊS DE FEVEREIRO/2025,  

B) O VALOR DE R$ 1.315,30 (UM MIL, TREZENTOS E QUINZE REAIS E TRINTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 

NO MÊS DE MARÇO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE.   

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 

2.144– GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.0000 - CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO.  

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS  

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA E CINTIA MARGARIDA GOMES.  

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 870 /2025  

CELEBRADO EM: 24.02.2025  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

CONTRATADO(A): HELOISA HELENA LEANDRO MARTINS FIGUEIREDO  

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 

MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS,  COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EM PROF. LUIZ MONGELLI, EM SUBSTITUIÇÃO A 
SERVIDORA CRISTIANE RAQUEL DOS SANTOS, READAPTADA TEMPORÁRIAMENTE.  
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PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 24 DE FEVEREIRO DE 2025, COM TÉRMINO EM 16 DE 
JULHO DE 2025.  

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 
AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 6.269,60 (SEIS MIL, DUZENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E SESSENTA CENTAVOS) A SEREM 

PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 306,90 (TREZENTOS E SEIS REAIS E NOVENTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
FEVEREIRO/2025,  

B) O VALOR DE R$ 1.315,30 (UM MIL, TREZENTOS E QUINZE REAIS E TRINTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 
NO MÊS DE MARÇO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE.   

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
2.144– GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.0000 - CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO.  

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS  

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA E HELOISA HELENA LEANDRO MARTINS FIGUEIREDO.  

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 871 /2025  

CELEBRADO EM: 17.02.2025  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

CONTRATADO(A): SILMARA APARECIDA GUTIERREZ  

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO INSPETORA DE ALUNOS,  COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EM PROF. LUIZ MONGELLI, PARA SUPRIR A 

NECESSIDADE TEMPORÁRIA DA UNIDADE ESCOLAR NO ANO DE 2025, COM O AUMENTO DO NÚMERO DE ESTUDANTES.  

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 17 DE FEVEREIRO DE 2025, COM TÉRMINO EM 16 DE 
JULHO DE 2025.  

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 
AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 6.838,00 (SEIS MIL, OITOCENTOS E TRINTA E OITO REAIS) A SEREM PAGOS DA SEGUINTE 
MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 638,21 ( SEISCENTOS E TRINTA E OITO REAIS E VINTE E UM CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 
NO MÊS DE FEVEREIRO/2025,  

B) O VALOR DE R$ 1.367,60 (UM MIL, TREZENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E SESSENTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 

PRESTADOS NO MÊS DE MARÇO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE.   

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
2.144– GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.0000 - CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO.  

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS  

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA E SILMARA APARECIDA GUTIERREZ.  

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 872 /2025  

CELEBRADO EM: 24.02.2025  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

CONTRATADO(A): MARIA CLAUDIA FERREIRA DOS SANTOS  

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS,  COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EM PROF. LUIZ MONGELLI, PARA SUPRIR A 

NECESSIDADE TEMPORÁRIA E NORMALIZAÇÃO DE SERVIÇOS NA ESCOLA DA UNIDADE ESCOLAR NO ANO DE 2025, COM O 
AUMENTO DO NÚMERO DE ESTUDANTES.  

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 24 DE FEVEREIRO DE 2025, COM TÉRMINO EM 16 DE 

JULHO DE 2025.  

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 
AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 6.269,60 (SEIS MIL, DUZENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E SESSENTA CENTAVOS) A SEREM 

PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 306,90 (TREZENTOS E SEIS REAIS E NOVENTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
FEVEREIRO/2025,  
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B) O VALOR DE R$ 1.315,30 (UM MIL, TREZENTOS E QUINZE REAIS E TRINTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 
NO MÊS DE MARÇO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE.   

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 

2.144– GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.0000 - CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO.  

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS  

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA E MARIA CLAUDIA FERREIRA DOS SANTOS.  

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 886 /2025  

CELEBRADO EM: 17.02.2025  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

CONTRATADO(A): MANOEL GUILHERME BARBOSA MENDONÇA  

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 

MUNICIPALIDADE, COMO INSPETOR DE ALUNOS,  COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EM ERSO GOMES, PARA SUPRIR A NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DA UNIDADE ESCOLAR NO ANO DE 2025.  

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 17 DE FEVEREIRO DE 2025, COM TÉRMINO EM 16 DE 
JULHO DE 2025.  

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 

AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 6.838,00 (SEIS MIL, OITOCENTOS E TRINTA E OITO REAIS) A SEREM PAGOS DA SEGUINTE 
MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 638,21 ( SEISCENTOS E TRINTA E OITO REAIS E VINTE E UM CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 

NO MÊS DE FEVEREIRO/2025,  

B) O VALOR DE R$ 1.367,60 (UM MIL, TREZENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E SESSENTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE MARÇO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 

MUNICIPALIDADE.   

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 

2.144– GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.0000 - CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO.  

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS  

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA E MANOEL GUILHERME BARBOSA MENDONÇA.  

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 887 /2025  

CELEBRADO EM: 17.02.2025  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

CONTRATADO(A): MÁRCIA MARIA SILVA ALENCAR BENITEZ  

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 

MUNICIPALIDADE, COMO INSPETOR DE ALUNOS,  COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EM ERSO GOMES, EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA 
KEILA SASAHARA ARIMURA DE SOUZA, MAT. 13480, QUE SE ENCONTRA DE LICENÇA PRÊMIO.  

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 17 DE FEVEREIRO DE 2025, COM TÉRMINO EM 16 DE 
JULHO DE 2025.  

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 

AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 6.838,00 (SEIS MIL, OITOCENTOS E TRINTA E OITO REAIS) A SEREM PAGOS DA SEGUINTE 
MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 638,21 ( SEISCENTOS E TRINTA E OITO REAIS E VINTE E UM CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 

NO MÊS DE FEVEREIRO/2025,  

B) O VALOR DE R$ 1.367,60 (UM MIL, TREZENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E SESSENTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE MARÇO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 

MUNICIPALIDADE.   

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 

2.144– GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.0000 - CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO.  
FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS  

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA E MÁRCIA MARIA SILVA ALENCAR BENITEZ.  
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EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 888 /2025  

CELEBRADO EM: 17.02.2025  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

CONTRATADO(A): WANDERLÉIA ZARATE VILLALBA  

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO INSPETOR DE ALUNOS,  COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EM ERSO GOMES, PARA SUPRIR A NECESSIDADE 

TEMPORÁRIA DA UNIDADE ESCOLAR NO ANO DE 2025.  

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 17 DE FEVEREIRO DE 2025, COM TÉRMINO EM 16 DE 
JULHO DE 2025.  

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 
AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 6.838,00 (SEIS MIL, OITOCENTOS E TRINTA E OITO REAIS) A SEREM PAGOS DA SEGUINTE 
MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 638,21 ( SEISCENTOS E TRINTA E OITO REAIS E VINTE E UM CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 
NO MÊS DE FEVEREIRO/2025,  

B) O VALOR DE R$ 1.367,60 (UM MIL, TREZENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E SESSENTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 

PRESTADOS NO MÊS DE MARÇO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE.   

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
2.144– GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.0000 - CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO.  

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS  

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA E WANDERLÉIA ZARATE VILLALBA.  

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 889 /2025  

CELEBRADO EM: 26.02.2025  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

CONTRATADO(A): ARY TORRES NETO  

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO INSPETOR DE ALUNOS,  COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EM ERSO GOMES, PARA SUPRIR A NECESSIDADE 

TEMPORÁRIA DA UNIDADE ESCOLAR NO ANO DE 2025.  

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 26 DE FEVEREIRO DE 2025, COM TÉRMINO EM 16 DE 
JULHO DE 2025.  

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 
AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 6.427,72 (SEIS MIL, QUATROCENTOS E VINTE E SETE REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS) A 
SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 227,93 ( DUZENTOS E VINTE E SETE REAIS E NOVENTA E TRÊS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE FEVEREIRO/2025,  

B) O VALOR DE R$ 1.367,60 (UM MIL, TREZENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E SESSENTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 

PRESTADOS NO MÊS DE MARÇO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE.   

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
2.144– GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.0000 - CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO.  

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS  

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA E ARY TORRES NETO.  
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EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 890 /2025  

CELEBRADO EM: 17.02.2025  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

CONTRATADO(A): VANILZA RODRIGUES DA SILVA LIMA  

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO MERENDEIRA,  COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EM ERSO GOMES, PARA SUPRIR A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DA 

UNIDADE ESCOLAR NO ANO DE 2025.  

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 17 DE FEVEREIRO DE 2025, COM TÉRMINO EM 16 DE 
JULHO DE 2025.  

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 
AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 6.576,50 (SEIS MIL, QUINHENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) A SEREM 
PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 613,81 (SEISCENTOS E TREZE REAIS E OITENTA UM CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO 
MÊS DE FEVEREIRO/2025,  

B) O VALOR DE R$ 1.315,30 (UM MIL, TREZENTOS E QUINZE REAIS E TRINTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 

NO MÊS DE MARÇO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE.   

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 

2.144– GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.0000 - CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO.  

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS  

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA E VANILZA RODRIGUES DA SILVA LIMA.  

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 891 /2025  

CELEBRADO EM: 17.02.2025  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

CONTRATADO(A): CLAUDIA FAUSTINO DE OLIVEIRA  

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 

MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS,  COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EM ERSO GOMES, PARA SUPRIR A NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DA UNIDADE ESCOLAR NO ANO DE 2025, COM O AUMENTO DO NÚMERO DE ESTUDANTES.  

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 17 DE FEVEREIRO DE 2025, COM TÉRMINO EM 16 DE 
JULHO DE 2025.  

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 

AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 6.576,50 (SEIS MIL, QUINHENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) A SEREM 
PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 613,81 (SEISCENTOS E TREZE REAIS E OITENTA UM CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO 

MÊS DE FEVEREIRO/2025,  

B) O VALOR DE R$ 1.315,30 (UM MIL, TREZENTOS E QUINZE REAIS E TRINTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 
NO MÊS DE MARÇO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE.   

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
2.144– GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.0000 - CONTRATAÇÃO 

POR TEMPO DETERMINADO.  

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS  

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA E CLAUDIA FAUSTINO DE OLIVEIRA.  

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 892 /2025  

CELEBRADO EM: 17.02.2025  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

CONTRATADO(A): MARIA JOSÉ NUNES DE SOUZA  

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS,  COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EM ERSO GOMES, PARA SUPRIR A NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DA UNIDADE ESCOLAR NO ANO DE 2025, COM O AUMENTO DO NÚMERO DE ESTUDANTES.  
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PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 17 DE FEVEREIRO DE 2025, COM TÉRMINO EM 16 DE 
JULHO DE 2025.  

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 
AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 6.576,50 (SEIS MIL, QUINHENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) A SEREM 

PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 613,81 (SEISCENTOS E TREZE REAIS E OITENTA UM CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO 
MÊS DE FEVEREIRO/2025,  

B) O VALOR DE R$ 1.315,30 (UM MIL, TREZENTOS E QUINZE REAIS E TRINTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 
NO MÊS DE MARÇO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE.   

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
2.144– GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.0000 - CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO.  

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS  

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA E MARIA JOSÉ NUNES DE SOUZA.  

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 905 /2025  

CELEBRADO EM: 17.02.2025  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

CONTRATADO(A): TAYS DA CONCEIÇÃO CARDOSO  

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS,  COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EM CAIC ANTONIO PACE, PARA SUPRIR A 

NECESSIDADE TEMPORÁRIA DA UNIDADE ESCOLAR NO ANO DE 2025, COM O AUMENTO DO NÚMERO DE ESTUDANTES.  

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 17 DE FEVEREIRO DE 2025, COM TÉRMINO EM 16 DE 
JULHO DE 2025.  

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 
AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 6.576,50 (SEIS MIL, QUINHENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) A SEREM 
PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 613,81 (SEISCENTOS E TREZE REAIS E OITENTA UM CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO 
MÊS DE FEVEREIRO/2025,  

B) O VALOR DE R$ 1.315,30 (UM MIL, TREZENTOS E QUINZE REAIS E TRINTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 

NO MÊS DE MARÇO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE.   

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 

2.144– GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.0000 - CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO.  

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS  

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA E TAYS DA CONCEIÇÃO CARDOSO.  

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 906 /2025  

CELEBRADO EM: 17.02.2025  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

CONTRATADO(A): CRISLAINE DA SILVA  

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 

MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS,  COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EM CAIC ANTONIO PACE, EM SUSBTITUIÇÃO A 
SERVIDORA VANESSA SANTANA MACENA, MATRÍCULA 5163, NOMEADA DIRETORA ADJUNTA DA EM CAIC ANTONIO PACE.  

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 17 DE FEVEREIRO DE 2025, COM TÉRMINO EM 16 DE 
JULHO DE 2025.  

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 

AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 6.576,50 (SEIS MIL, QUINHENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) A SEREM 
PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 613,81 (SEISCENTOS E TREZE REAIS E OITENTA UM CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO 

MÊS DE FEVEREIRO/2025,  

B) O VALOR DE R$ 1.315,30 (UM MIL, TREZENTOS E QUINZE REAIS E TRINTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 
NO MÊS DE MARÇO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE.   
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
2.144– GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.0000 - CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO.  

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS  

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA E CRISLAINE DA SILVA.  

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 907 /2025  

CELEBRADO EM: 17.02.2025  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

CONTRATADO(A): ALESSANDRA CARDOSO DE ALMEIDA  

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS,  COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EM CAIC ANTONIO PACE, PARA SUPRIR A 

NECESSIDADE TEMPORÁRIA DA UNIDADE ESCOLAR NO ANO DE 2025, COM O AUMENTO DO NÚMERO DE ESTUDANTES.  

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 17 DE FEVEREIRO DE 2025, COM TÉRMINO EM 16 DE 
JULHO DE 2025.  

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 
AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 6.576,50 (SEIS MIL, QUINHENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) A SEREM 
PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 613,81 (SEISCENTOS E TREZE REAIS E OITENTA UM CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO 
MÊS DE FEVEREIRO/2025,  

B) O VALOR DE R$ 1.315,30 (UM MIL, TREZENTOS E QUINZE REAIS E TRINTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 

NO MÊS DE MARÇO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE.   

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 

2.144– GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.0000 - CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO.  

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS  

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA E ALESSANDRA CARDOSO DE ALMEIDA.  

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 908 /2025  

CELEBRADO EM: 19.02.2025  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

CONTRATADO(A): RAFAELA ANDRESSA DE SOUZA REZENDE  

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 

MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS,  COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EM CAIC ANTONIO PACE, PARA SUPRIR A 
NECESSIDADE TEMPORÁRIA DA UNIDADE ESCOLAR NO ANO DE 2025, COM O AUMENTO DO NÚMERO DE ESTUDANTES.  

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 19 DE FEVEREIRO DE 2025, COM TÉRMINO EM 16 DE 
JULHO DE 2025.  

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 

AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 6.488,81 (SEIS MIL, QUATROCENTOS E OITENTA E OITO REAIS E OITENTA E UM CENTAVOS) A 
SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 526,12 (QUINHENTOS E VINTE E SEIS REAIS E DOZE CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO 

MÊS DE FEVEREIRO/2025,  

B) O VALOR DE R$ 1.315,30 (UM MIL, TREZENTOS E QUINZE REAIS E TRINTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 
NO MÊS DE MARÇO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE.   

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
2.144– GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.0000 - CONTRATAÇÃO 

POR TEMPO DETERMINADO.  

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS  

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA E RAFAELA ANDRESSA DE SOUZA REZENDE.  
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EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 909 /2025  

CELEBRADO EM: 18.02.2025  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

CONTRATADO(A): RAISSA GABRIELA ALVES MACENA  

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO INSPETOR DE ALUNOS,  COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EM CAIC ANTONIO PACE, EM SUBSTITUIÇÃO AO 

SERVIDOR OTANER AUGUSTO DE KOCHHANN ARCE , MATRÍCULA 15552, QUE SE ENCONTRA DE LICENÇA TIP DE 03/02/2025 A 
02/02/2027.  

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 18 DE FEVEREIRO DE 2025, COM TÉRMINO EM 16 DE 

JULHO DE 2025.  

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 
AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 6.792,41 (SEIS MIL, SETECENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS) A 

SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 592,63 (QUINHENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E SESSENTA E TRÊS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE FEVEREIRO/2025,  

B) O VALOR DE R$ 1.367,60 (UM MIL, TREZENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E SESSENTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE MARÇO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE.   

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
2.144– GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.0000 - CONTRATAÇÃO 

POR TEMPO DETERMINADO.  

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS  

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA E RAISSA GABRIELA ALVES MACENA.  

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 910 /2025  

CELEBRADO EM: 17.02.2025  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

CONTRATADO(A): SUELY RODRIGUES SORRILHA  

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO INSPETOR DE ALUNOS,  COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EM CAIC ANTONIO PACE, PARA SUPRIR A 
NECESSIDADE TEMPORÁRIA DA UNIDADE ESCOLAR NO ANO DE 2025, COM O AUMENTO DO NÚMERO DE ESTUDANTES.  

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 17 DE FEVEREIRO DE 2025, COM TÉRMINO EM 16 DE 

JULHO DE 2025.  

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 
AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 6.838,00 (SEIS MIL, OITOCENTOS E TRINTA E OITO REAIS) A SEREM PAGOS DA SEGUINTE 

MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 638,21 ( SEISCENTOS E TRINTA E OITO REAIS E VINTE E UM CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 
NO MÊS DE FEVEREIRO/2025,  

B) O VALOR DE R$ 1.367,60 (UM MIL, TREZENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E SESSENTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE MARÇO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE.   

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
2.144– GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.0000 - CONTRATAÇÃO 

POR TEMPO DETERMINADO.  

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS  

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA E SUELY RODRIGUES SORRILHA.  
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EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 911 /2025  

CELEBRADO EM: 18.02.2025  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

CONTRATADO(A): OCLÉCIO CAMARGO NANTES FILHO  

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO INSPETOR DE ALUNOS,  COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EM CAIC ANTONIO PACE, PARA SUPRIR A 

NECESSIDADE TEMPORÁRIA DA UNIDADE ESCOLAR NO ANO DE 2025, COM O AUMENTO DO NÚMERO DE ESTUDANTES.  

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 18 DE FEVEREIRO DE 2025, COM TÉRMINO EM 16 DE 
JULHO DE 2025.  

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 
AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 6.792,41 (SEIS MIL, SETECENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS) A 
SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 592,63 (QUINHENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E SESSENTA E TRÊS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE FEVEREIRO/2025,  

B) O VALOR DE R$ 1.367,60 (UM MIL, TREZENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E SESSENTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 

PRESTADOS NO MÊS DE MARÇO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE.   

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
2.144– GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.0000 - CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO.  

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS  

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA E OCLÉCIO CAMARGO NANTES FILHO.  

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 926 /2025  

CELEBRADO EM: 17.02.2025  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

CONTRATADO(A): LUCIMARA PEREIRA DIAS  

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO MERENDEIRA,  COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EM CEL. ANTONIO TRINDADE, EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA 

ODETE SANCHES E SANCHES LAMEGO, MATRÍCULA 18129, QUE SE ENCONTRA EM LICENÇA MÉDICA DE 04/03/2025 A 11/08/2025  

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 17 DE FEVEREIRO DE 2025, COM TÉRMINO EM 16 DE 
JULHO DE 2025.  

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 
AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 6.576,50 (SEIS MIL, QUINHENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) A SEREM 
PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 613,81 (SEISCENTOS E TREZE REAIS E OITENTA UM CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO 
MÊS DE FEVEREIRO/2025,  

B) O VALOR DE R$ 1.315,30 (UM MIL, TREZENTOS E QUINZE REAIS E TRINTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 

NO MÊS DE MARÇO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE.   

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 

2.144– GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.0000 - CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO.  

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS  

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA E LUCIMARA PEREIRA DIAS.  
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EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 927 /2025  

CELEBRADO EM: 17.02.2025  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

CONTRATADO(A): LEONORA APARECIDA DOS SANTOS  

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS,  COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EM CEL. ANTONIO TRINDADE, EM SUBSTITUIÇÃO A 

SERVIDORA ANA ODETE SILVEIRA MELLO, QUE SE ENCONTRA READAPTADA.  

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 17 DE FEVEREIRO DE 2025, COM TÉRMINO EM 16 DE 
JULHO DE 2025.  

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 
AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 6.576,50 (SEIS MIL, QUINHENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) A SEREM 
PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 613,81 (SEISCENTOS E TREZE REAIS E OITENTA UM CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO 
MÊS DE FEVEREIRO/2025,  

B) O VALOR DE R$ 1.315,30 (UM MIL, TREZENTOS E QUINZE REAIS E TRINTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 

NO MÊS DE MARÇO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE.   

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 

2.144– GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.0000 - CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO.  

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS  

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA E LEONORA APARECIDA DOS SANTOS.  

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 928 /2025  

CELEBRADO EM: 18.02.2025  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

CONTRATADO(A): LUDMILA BISPO FERRAZ  

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 

MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS,  COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EM CEL. ANTONIO TRINDADE, PARA ATENDER A 
NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE MANUTENÇÃO E NORMALIZAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OFERECIDOS NA COMUNIDADE 

ESCOLAR.  

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 18 DE FEVEREIRO DE 2025, COM TÉRMINO EM 16 DE 
JULHO DE 2025.  

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 
AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 6.532,66 (SEIS MIL, QUINHENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS) A 
SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 569,96 ( QUINHENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE FEVEREIRO/2025,  

B) O VALOR DE R$ 1.315,30 (UM MIL, TREZENTOS E QUINZE REAIS E TRINTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 

NO MÊS DE MARÇO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE.   

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 

2.144– GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.0000 - CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO.  

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS  

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA E LUDMILA BISPO FERRAZ.  

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 937 /2025  

CELEBRADO EM: 19.02.2025  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

CONTRATADO(A): ROSEANE DA SILVA MAGALHÃES  

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 

MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS,  COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NO CMA EMÍLIA ALVES NOGUEIRA, PARA ATENDER A 
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NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE MANUTENÇÃO E NORMALIZAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OFERECIDOS NA COMUNIDADE 
ESCOLAR NO ANO DE 2025.  

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 19 DE FEVEREIRO DE 2025, COM TÉRMINO EM 16 DE 
JULHO DE 2025.  

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 
AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 6.488,81 (SEIS MIL, QUATROCENTOS E OITENTA E OITO REAIS E OITENTA E UM CENTAVOS) A 
SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 526,12 (QUINHENTOS E VINTE E SEIS REAIS E DOZE CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO 
MÊS DE FEVEREIRO/2025,  

B) O VALOR DE R$ 1.315,30 (UM MIL, TREZENTOS E QUINZE REAIS E TRINTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 

NO MÊS DE MARÇO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE.   

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 

2.144– GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.0000 - CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO.  

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS  

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA E ROSEANE DA SILVA MAGALHÃES.  

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 938 /2025  

CELEBRADO EM: 17.02.2025  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

CONTRATADO(A): CLEITON NUNES ALENCAR  

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 

MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS,  COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NO CMA EMÍLIA ALVES NOGUEIRA, PARA ATENDER A 
NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE MANUTENÇÃO E NORMALIZAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OFERECIDOS NA COMUNIDADE 

ESCOLAR NO ANO DE 2025.  

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 17 DE FEVEREIRO DE 2025, COM TÉRMINO EM 16 DE 
JULHO DE 2025.  

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 
AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 6.576,50 (SEIS MIL, QUINHENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) A SEREM 
PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 613,81 (SEISCENTOS E TREZE REAIS E OITENTA UM CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO 
MÊS DE FEVEREIRO/2025,  

B) O VALOR DE R$ 1.315,30 (UM MIL, TREZENTOS E QUINZE REAIS E TRINTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 

NO MÊS DE MARÇO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE.   

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 

2.144– GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.0000 - CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO.  

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS  

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA E CLEITON NUNES ALENCAR.  

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 939 /2025  

CELEBRADO EM: 17.02.2025  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

CONTRATADO(A): FLORINDA GARCIA DE PINHO  

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 

MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS,  COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NO CMA EMÍLIA ALVES NOGUEIRA, EM SUBSTITUIÇÃO A 
SERVIDORA ROSELI APARECIDA DA SILVA MAGALHÃES QUE SE ENCONTRA READAPTADA.  

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 17 DE FEVEREIRO DE 2025, COM TÉRMINO EM 16 DE 
JULHO DE 2025.  

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 

AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 6.576,50 (SEIS MIL, QUINHENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) A SEREM 
PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 
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A) O VALOR DE R$ 613,81 (SEISCENTOS E TREZE REAIS E OITENTA UM CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO 
MÊS DE FEVEREIRO/2025,  

B) O VALOR DE R$ 1.315,30 (UM MIL, TREZENTOS E QUINZE REAIS E TRINTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 
NO MÊS DE MARÇO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE.   

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
2.144– GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.0000 - CONTRATAÇÃO 

POR TEMPO DETERMINADO.  

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS  

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA E FLORINDA GARCIA DE PINHO.  

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 949 /2025  

CELEBRADO EM: 24.02.2025  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

CONTRATADO(A): ALEX SANDER SOARES NASCIMENTO  

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS,  COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NO CMA ROTARY CLUB, EM SUBSTITUIÇÃO AO 
SERVIDOR JEAN CARLOS DE SOUZA SANTOS, MATRÍCULA 13602, NOMEADO CHEFE DO SETOR DE INSPEÇÃO E VIDA ESCOLAR - 
SEMED.  

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 24 DE FEVEREIRO DE 2025, COM TÉRMINO EM 16 DE 
JULHO DE 2025.  

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 

AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 6.269,60 (SEIS MIL, DUZENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E SESSENTA CENTAVOS) A SEREM 
PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 306,90 (TREZENTOS E SEIS REAIS E NOVENTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 

FEVEREIRO/2025,  

B) O VALOR DE R$ 1.315,30 (UM MIL, TREZENTOS E QUINZE REAIS E TRINTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 
NO MÊS DE MARÇO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE.   

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
2.144– GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.0000 - CONTRATAÇÃO 

POR TEMPO DETERMINADO.  

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS  

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA E ALEX SANDER SOARES NASCIMENTO.  

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 950 /2025  

CELEBRADO EM: 17.02.2025  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

CONTRATADO(A): SUILANE DE FRANÇA SILVA  

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS,  COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NO CMA ROTARY CLUB, PARA ATENDER A NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE MANUTENÇÃO E NORMALIZAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OFERECIDOS NA COMUNIDADE ESCOLAR NO ANO 
DE 2025.  

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 17 DE FEVEREIRO DE 2025, COM TÉRMINO EM 16 DE 
JULHO DE 2025.  

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 

AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 6.576,50 (SEIS MIL, QUINHENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) A SEREM 
PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 613,81 (SEISCENTOS E TREZE REAIS E OITENTA UM CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO 

MÊS DE FEVEREIRO/2025,  

B) O VALOR DE R$ 1.315,30 (UM MIL, TREZENTOS E QUINZE REAIS E TRINTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 
NO MÊS DE MARÇO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE.   

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
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18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
2.144– GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.0000 - CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO.  

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS  

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA E SUILANE DE FRANÇA SILVA.  

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1171 /2025  

CELEBRADO EM: 20.02.2025  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

CONTRATADO(A): EDIR ARAMBURÚ  

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 

MUNICIPALIDADE, COMO VIGIA, CONCEDENDO-LHE 20% DE ADICIONAL NOTURNO E 30% (TRINTA POR CENTO) DE PERICULOSIDADE, 
COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA 
PRESTAR SERVIÇOS NO CMA EMÍLIA ALVES NOGUEIRA, PARA SUBSTITUIR O SERVIDOR ELISEU MARCOS FERREIRA LEITE - FÉRIAS 

DE 01/03 A 30/03/2025, E POSTERIOR SERÁ VOLANTE PARA COBRIR FÉRIAS EM OUTRAS UNIDADES ESCOLARES.  

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 20 DE FEVEREIRO DE 2025, COM TÉRMINO EM 16 DE 
JULHO DE 2025.  

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 
AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 10.051,86 (DEZ MIL E CINQUENTA E UM REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS) A SEREM PAGOS 
DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 752,18 (SETECENTOS E CINQUENTA E DOIS REAIS E DEZOITO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE FEVEREIRO/2025,  

B) O VALOR DE R$ 2.051,40 (DOIS MIL E CINQUENTA E UM REAIS E QUARENTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 

NO MÊS DE MARÇO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE.   

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 

2.144– GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.0000 - CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO.  

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS  

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA E EDIR ARAMBURÚ.  

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1175 /2025  

CELEBRADO EM: 24.02.2025  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

CONTRATADO(A): SEBASTIANA GOMES COLMAN  

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 

MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS,  COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMP PANTANEIRA - NE ESCOLINHA DA ALEGRIA, 
FAZENDA PRIMAVERA, PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DA ESCOLA DE DIFÍCIL ACESSO.  

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 24 DE FEVEREIRO DE 2025, COM TÉRMINO EM 16 DE 
JULHO DE 2025.  

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 

AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 6.269,60 (SEIS MIL, DUZENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E SESSENTA CENTAVOS) A SEREM 
PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 306,90 (TREZENTOS E SEIS REAIS E NOVENTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 

FEVEREIRO/2025,  

B) O VALOR DE R$ 1.315,30 (UM MIL, TREZENTOS E QUINZE REAIS E TRINTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 
NO MÊS DE MARÇO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE.   

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
2.144– GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.0000 - CONTRATAÇÃO 

POR TEMPO DETERMINADO.  

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS  

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA E SEBASTIANA GOMES COLMAN.  
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EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1182 /2025  

CELEBRADO EM: 18.02.2025  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

CONTRATADO(A): BENEDITA ALVES DA CUNHA  

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO MERENDEIRA,  COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EM POLO PANTANEIRA, NÚCLEO ESCOLAR SANTANA, PARA 

ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE MANUTENÇÃO E NORMALIZAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OFERECIDOS NA 
ESCOLA LOCALIZADA NA FAZENDA SANTANA, ESCOLA DE DIFÍCIL ACESSO.  

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 18 DE FEVEREIRO DE 2025, COM TÉRMINO EM 16 DE 

JULHO DE 2025.  

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 
AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 6.532,66 (SEIS MIL, QUINHENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS) A 

SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 569,96 ( QUINHENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE FEVEREIRO/2025,  

B) O VALOR DE R$ 1.315,30 (UM MIL, TREZENTOS E QUINZE REAIS E TRINTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 
NO MÊS DE MARÇO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE.   

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
2.144– GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.0000 - CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO.  

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS  

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA E BENEDITA ALVES DA CUNHA.  

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1183 /2025  

CELEBRADO EM: 06.03.2025  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

CONTRATADO(A): MONIQUE GRECO DA SILVA LEMOS  

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO MERENDEIRA,  COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMP PANTANEIRA - NE TUPANCIRETÃ, PARA ATENDER A ESCOLA DE 

TEMPO INTEGRAL, SITUADA NA FAZENDA TUPANCIRETÃ, ESCOLA DE DIFÍCIL ACESSO.  

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 06 DE MARÇO DE 2025, COM TÉRMINO EM 19 DE 
DEZEMBRO DE 2025.  

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 
AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 12.451,51 (DOZE MIL, QUATROCENTOS E CINQUENTA E UM REAIS E CINQUENTA E UM 
CENTAVOS) A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 1.096,08 (UM MIL E NOVENTA E SEIS REAIS E OITO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS 
DE MARÇO/2025,  

B) O VALOR DE R$ 1.315,30 (UM MIL, TREZENTOS E QUINZE REAIS E TRINTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 

NO MÊS DE ABRIL/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE.   

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 

2.144– GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.0000 - CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO.  

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS  

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA E MONIQUE GRECO DA SILVA LEMOS.  

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1184 /2025  

CELEBRADO EM: 06.03.2025  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

CONTRATADO(A): TATIANE PEIXOTO LOPES  

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 

MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS,  COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMP PANTANEIRA - NE TUPANCIRETÃ, PARA 
ATENDER A ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL, SITUADA NA FAZENDA TUPANCIRETÃ, ESCOLA DE DIFÍCIL ACESSO.  
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PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 06 DE MARÇO DE 2025, COM TÉRMINO EM 19 DE 
DEZEMBRO DE 2025.  

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 
AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 12.451,51 (DOZE MIL, QUATROCENTOS E CINQUENTA E UM REAIS E CINQUENTA E UM 

CENTAVOS) A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 1.096,08 (UM MIL E NOVENTA E SEIS REAIS E OITO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS 
DE MARÇO/2025,  

B) O VALOR DE R$ 1.315,30 (UM MIL, TREZENTOS E QUINZE REAIS E TRINTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 
NO MÊS DE ABRIL/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE.   

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
2.144– GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.0000 - CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO.  

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS  

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA E TATIANE PEIXOTO LOPES.  

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1185 /2025  

CELEBRADO EM: 06.03.2025  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

CONTRATADO(A): JOANA MARIA DA SILVA  

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS,  COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMP PANTANEIRA - NE TUPANCIRETÃ, PARA 

ATENDER A ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL, SITUADA NA FAZENDA TUPANCIRETÃ, ESCOLA DE DIFÍCIL ACESSO.  

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 06 DE MARÇO DE 2025, COM TÉRMINO EM 19 DE 
DEZEMBRO DE 2025.  

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 
AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 12.451,51 (DOZE MIL, QUATROCENTOS E CINQUENTA E UM REAIS E CINQUENTA E UM 
CENTAVOS) A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 1.096,08 (UM MIL E NOVENTA E SEIS REAIS E OITO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS 
DE MARÇO/2025,  

B) O VALOR DE R$ 1.315,30 (UM MIL, TREZENTOS E QUINZE REAIS E TRINTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 

NO MÊS DE ABRIL/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE.   

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 

2.144– GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.0000 - CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO.  

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS  

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA E JOANA MARIA DA SILVA.  

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1186 /2025  

CELEBRADO EM: 06.03.2025  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

CONTRATADO(A): RONALD LUIZ DO NASCIMENTO OLIVEIRA  

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 

MUNICIPALIDADE, COMO INSPETOR DE ALUNOS,  COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMP PANTANEIRA - NE TUPANCIRETÃ, PARA 
ATENDER A ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL, SITUADA NA FAZENDA TUPANCIRETÃ, ESCOLA DE DIFÍCIL ACESSO.  

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 06 DE MARÇO DE 2025, COM TÉRMINO EM 19 DE 
DEZEMBRO DE 2025.  

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 

AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 12.946,61 (DOZE MIL, NOVECENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS) 
A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 1.139,67 (UM MIL, CENTO E TRINTA E NOVE REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 

PRESTADOS NO MÊS DE MARÇO/2025,  
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B) O VALOR DE R$ 1.367,60 (UM MIL, TREZENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E SESSENTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE ABRIL/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE.   

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
2.144– GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.0000 - CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO.  

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS  

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA E RONALD LUIZ DO NASCIMENTO OLIVEIRA.  

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1204 /2025  

CELEBRADO EM: 07.03.2025  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

CONTRATADO(A): EMILCE FABIOLA GOMES  

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO MERENDEIRA,  COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EM ERSO GOMES, PARA SUPRIR A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DA 

UNIDADE ESCOLAR NO ANO DE 2025, COM O AUMENTO DO NÚMERO DE ESTUDANTES.  

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 07 DE MARÇO DE 2025, COM TÉRMINO EM 16 DE 
JULHO DE 2025.  

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 
AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 5.699,63 (CINCO MIL, SEISCENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E SESSENTA E TRÊS CENTAVOS) 
A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 1.052,24 (UM MIL E CINQUENTA E DOIS REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE MARÇO/2025,  

B) O VALOR DE R$ 1.315,30 (UM MIL, TREZENTOS E QUINZE REAIS E TRINTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 

NO MÊS DE ABRIL/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE.   

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 

2.144– GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.0000 - CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO.  

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS  

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA E EMILCE FABIOLA GOMES.  

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1205 /2025  

CELEBRADO EM: 07.03.2025  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

CONTRATADO(A): MARCELO DE ANDRADE ARANTES  

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 

MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS,  COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EM ERSO GOMES, PARA SUPRIR A NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DA UNIDADE ESCOLAR NO ANO DE 2025, COM O AUMENTO DO NÚMERO DE ESTUDANTES.  

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 07 DE MARÇO DE 2025, COM TÉRMINO EM 16 DE 
JULHO DE 2025.  

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 

AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 5.699,63 (CINCO MIL, SEISCENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E SESSENTA E TRÊS CENTAVOS) 
A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 1.052,24 (UM MIL E CINQUENTA E DOIS REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 

PRESTADOS NO MÊS DE MARÇO/2025,  

B) O VALOR DE R$ 1.315,30 (UM MIL, TREZENTOS E QUINZE REAIS E TRINTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 
NO MÊS DE ABRIL/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE.   

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
2.144– GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.0000 - CONTRATAÇÃO 

POR TEMPO DETERMINADO.  

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS  

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA E MARCELO DE ANDRADE ARANTES.  
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EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1220 /2025  

CELEBRADO EM: 11.03.2025  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

CONTRATADO(A): TAINARA DE JESUS DOS SANTOS  

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO AGENTE ADMINISTRATIVO,  COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EM ERSO GOMES, PARA SUPRIR A NECESSIDADE 

TEMPORÁRIA DA UNIDADE ESCOLAR NO ANO DE 2025, COM O AUMENTO DO NÚMERO DE ESTUDANTES.  

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 11 DE MARÇO DE 2025, COM TÉRMINO EM 16 DE 
JULHO DE 2025.  

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 
AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 6.654,10 ( SEIS MIL, SEISCENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS E DEZ CENTAVOS) A SEREM 
PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 1.056,21 ( UM MIL E CINQUENTA E SEIS REAIS E VINTE E UM CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 
NO MÊS DE MARÇO/2025,  

B) O VALOR DE R$ 1.584,31 (UM MIL, QUINHENTOS E OITENTA E QUATRO E TRINTA E UM CENTAVO) REFERENTE AOS SERVIÇOS 

PRESTADOS NO MÊS DE ABRIL/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE.   

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
2.144– GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.0000 - CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO.  

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS  

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA E TAINARA DE JESUS DOS SANTOS.  

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1222 /2025  

CELEBRADO EM: 07.03.2025  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

CONTRATADO(A): RENAN DOS SANTOS ROMAN  

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS,  COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMP PANTANEIRA, NE JOAQUIM ALVES RIBEIRO - 

FAZENDA TABOCO, PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DA ESCOLA DE DIFÍCIL ACESSO.  

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 07 DE MARÇO DE 2025, COM TÉRMINO EM 16 DE 
JULHO DE 2025.  

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 
AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 5.699,63 ( CINCO MIL, SEISCENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E SESSENTA E TRÊS CENTAVOS) 
A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 1052,24 ( UM MIL E CINQUENTA E DOIS REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE MARÇO/2025,  

B) O VALOR DE R$ 1.315,30 (UM MIL, TREZENTOS E QUINZE REAIS E TRINTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 

NO MÊS DE ABRIL/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE.   

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001; 18.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 

2.144– GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.540.0000 - CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO.  

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS  

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA E RENAN DOS SANTOS ROMAN.  
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EDITAIS 

SELEÇÃO E CADASTRO DE RESERVA PARA FORMADOR MUNICIPAL PELO PROGRAMA MS ALFABETIZA - TODOS PELA 
ALFABETIZAÇÃO DA CRIANÇA E PELO COMPROMISSO NACIONAL CRIANÇA ALFABETIZADA (CNCA) 

RELAÇÃO DOS CANDITADOS INSCRITOS: 

CANDIDATO Diploma 
devidamente 
registrado e/ou 

declaração de 
conclusão, desde 
que 

acompanhada do 
histórico, de curso 
de pós-graduação 

em nível de 
Doutorado  

Diploma 
devidamente 
registrado e/ou 

declaração de 
conclusão, desde 
que 

acompanhada do 
histórico, de 
curso de pós-

graduação em 
nível de Mestrado  

Certificado 
devidamente 
registrado de 

conclusão de curso 
de pós-graduação em 
nível de 

especialização – lato 
sensu, na área de 
educação, com carga 

horária mínima de 
360 (trezentos e 
sessenta) horas e/ou 

declaração de 
conclusão, desde que 
acompanhada do 

histórico 

Certificados de curso 
de formação 
continuada relacionada 

à prática docente, 
expedido por 
instituição oficialmente 

reconhecida com carga 
horária mínima de 40 
horas, com data de 

realização nos últimos 
5 anos. 

Experiência 
comprovada de 
atuação no 

magistério, 
computando-se 1 
(um) ponto por 

ano, a partir de 3 
(três) anos já 
exigidos no item 

Requisitos, 
limitando-se ao 
máximo de 5 

(cinco) pontos. 

TOTAL 

ALLAN RAGALZI 
ARRUDA 

SANTOS 

- - - 6 5 11 

LAURA MARIA 
GARCIA 

RODRIGUES 
CAVANOS 

- 3 4 6 5 19 

LUIZ FELIPE 

CRISTALDO 
GONÇALO 

- 3 4 6 5 19 

SAMUEL DE 
SOUZA CHAVES 

- - - 6 5 11 

SELMA 

MOSCIARO DE 
PAULA 

- 3 4 6 5 19 

WILSON 

MARQUES DIAS 

- 3 4 6 5 19 

ROSIMEIRE DOS 
REIS ROSA 

CONSTANTE 

- - 4 6 5 15 

 

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS CONVOCADOS: 

LAURA MARIA GARCIA RODRIGUES CAVANOS 

LUIZ FELIPE CRISTALDO GONÇALO 

SELMA MOSCIARO DE PAULA 

WILSON MARQUES DIAS 
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CONVOCAÇÕES  

 

OUTROS 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO. O Senhor José Eduardo de Oliveira Alves,  pelo presente edital convoca os desportistas para uma reunião no dia 25 
de março de 2025, as 19:00, na sua residência sito a rua Pandiá Calogeras, 1522, Bairro Alto, nesta cidade de Aquidauana-MS, para 
regularizarem uma Associação Esportiva, com objetivo para a prática na área de esportes, lazer e cultural em várias modalidades,  Aquidauana-
MS, 18/03/2025. José Eduardo de Oliveira Alves. 
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AQUIDAUANA PREV 

EXTRATOS 

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO N. 001/2025 EM COMUM ACORDO  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 002/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2025  - LICITAÇÃO 003/2025 - INEXIGIBILIDADE  Nº 003/2025 

Pelo presente termo, em comum acordo, o Instituto de Previdência dos Servidores de Aquidauana – Aquidauanaprev, inscrito no CNPJ sob n. 
05.030.089/0001-52 (contratante), e Paulo Wilson de Amorim Ravaglia, inscrito na OAB/MS sob n. 13.178 (contratado), ambos qualificados no 
contrato principal, vem RESCINDIR o Contrato 02/2025 a partir de 01/04/2025, que tem por origem o Processo Administrativo n. 02/2025 

(Inexigibilidade n. 01/2025), que possui como objeto a prestação de “serviços de assessoria jurídica no âmbito de licitações,  confecção de 
pareceres, documento de formalização de demanda, estudo técnico preliminar, termo de referência e atuação nos órgãos competentes em relação 
a matéria, que teria vigência até 30/01/2026, nas condições abaixo dispostas: 

1) Rescindir o Contrato 02/2025, de forma amigável, com base no art. 138, II da Lei 14.133/21, a partir do dia 31/03/2025, restando 
adimplida todas as obrigações previstas em contato, isentando as partes mutuamente de qualquer pagamento, inclusive multas; 

2) A rescisão da qual trata este termo não implicará em indenização nenhuma das partes, resguardado o direito ao recebimento pelo valor 

dos serviços já prestados. 

E por estarem assim acordadas, as partes assinam o presente termo de rescisão, para um só efeito legal.  

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: GILSON SEBASTIÃO MENEZES p/Contratante e Paulo Wilson de Amorim Ravaglia p/contratada.  

(Assinado digitalmente) em Aquidauana-MS, 19 de março de 2025 (4ªf.). 

REPUBLICAÇÃO POR ERRO MATERIAL gerado no software do sistema Betha Cloud no módulo Processo Administrativo/Contratos: 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 002/2025 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2025 – INEXIGIBILIDADE Nº 001/2025, Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Aquidauana – Ano XI • Edição Nº 2.614- • terça-feira, 18 de março de 2025, pagina 26:  

FIRMADO EM: 30/01/2025 

PARTES: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA E PAULO WILSON DE AMORIM RAVAGLIA. 

ONDE SE LÊ:  

“...DISPENSA DE INEXIGIBILIDADE Nº 001/2025...”  

LEIA-SE:  

“...INEXIGIBILIDADE Nº 003/2025...”  

Aquidauana – MS, 19 de março de 2025. 

REPUBLICAÇÃO POR ERRO MATERIAL gerado no software do sistema Betha Cloud no módulo Processo Administrativo/Contratos:  

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 003/2025 – PROCESSO DE COMPRAS Nº 004/2025 – INEXIGIBILIDADE Nº 
002/2025, Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana – Ano XI • Edição Nº 2.614- • terça-feira, 18 de março de 2025, pagina 26/27:  

FIRMADO EM 25/02/2025 

PARTES: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA E GIGAREDE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
LTDA - ME. 

ONDE SE LÊ:  

“...DISPENSA DE INEXIGIBILIDADE Nº 002/2025...”  

LEIA-SE:  

“... INEXIGIBILIDADE Nº 004/2025...”  
Aquidauana – MS, 19 de março de 2025. 

REPUBLICAÇÃO POR ERRO MATERIAL gerado no software do sistema Betha Cloud no módulo Processo Administrativo/Contratos: 

EXTRATO DO CONTRATO DE SERVIÇOS DE LABORAÇÃO DO CALCULO ATUARIAL Nº 004/2025  - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
003/2025 – INEXIGIBILIDADE Nº 002/2025, Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana – Ano XI • Edição Nº 2.614- • terça-feira, 18 de 
março de 2025, pagina 27:  

FIRMADO EM 26/02/2025 
PARTES: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA E I. F CONSULTORIA ATUARIAL LTDA. 

ONDE SE LÊ:  

“...DISPENSA DE INEXIGIBILIDADE Nº 002/2025...”  
LEIA-SE:  

“...INEXIGIBILIDADE Nº 005/2025...”  

Aquidauana – MS, 19 de março de 2025. 
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PODER LEGISLATIVO 

DECRETOS 

DECRETO N° 021/2025 

CONCEDE GRATIFICAÇÃO A SERVIDORES PÚBLICOS. 

O VEREADOR SENHOR EVERTON ROMERO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO 

SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 

RESOLVE: 

Art. 1°. Conceder gratificação aos servidores públicos abaixo especificados, na proporção de 20% (vinte por cento) sobre o vencimento base de 

seus cargos. 

SERVIDOR GRATIFICAÇÃO 

Oziel Alves Vicente 20% 

Raoni Alves Corrêa Marques 20% 

 

Art. 2°. Conceder gratificação aos servidores públicos abaixo identificados, na proporção de 50% (cinquenta por cento) sobre o vencimento base 
de seus cargos. 

SERVIDOR GRATIFICAÇÃO 

Evanildo da Silva Machado 50% 

Igor Cabreira Binatti 50% 

Cleber Melgarejo Cristaldo 50% 

Gabrielly Arruda Ribeiro 50% 

Tharyane Gonçalves Vilalba 50% 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 06 de março de 2025, revogando-se as disposições em 

contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Sala do Advogado Legislativo, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 19 de março de 2025. 

Ver. EVERTON ROMERO 

- Presidente da Câmara - 

DECRETO N° 022/2025 

CONCEDE GRATIFICAÇÃO A SERVIDOR PÚBLICO. 

O VEREADOR SENHOR EVERTON ROMERO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 

RESOLVE: 

Art. 1°. Conceder gratificação ao servidor público Márcio Borges da Silva, na proporção de 50% (cinquenta por cento) sobre o vencimento base de 
seu cargo. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 10 de março de 2025, revogando-se as disposições em 

contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Sala do Advogado Legislativo, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 19 de março de 2025. 

Ver. EVERTON ROMERO 

- Presidente da Câmara - 
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DECRETO N° 023/2025 

CONCEDE GRATIFICAÇÃO A SERVIDORES PÚBLICOS. 

O VEREADOR SENHOR EVERTON ROMERO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 

RESOLVE: 

Art. 1°. Conceder gratificação aos servidores públicos efetivos abaixo especificados, nos seguintes percentuais sobre o vencimento bas e de seus 
cargos efetivos:  

SERVIDOR GRATIFICAÇÃO 

Ana Maria de Souza 10% 

Iramar Ferreira dos Reis 10% 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 03 de março de 2025, revogando-se as disposições em 

contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Sala do Advogado Legislativo, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 19 de março de 2025. 

Ver. EVERTON ROMERO 

- Presidente da Câmara - 

DECRETO N° 024/2025 

ALTERA GRATIFICAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO. 

O VEREADOR SENHOR EVERTON ROMERO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 

RESOLVE: 

Art. 1°. Alterar a gratificação concedida ao servidor Douglas Eduardo da Silva, de 50% (cinquenta por cento) para 60% (sessenta por cento). 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 03 de março de 2025, revogando-se as disposições em 

contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Sala do Advogado Legislativo, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 19 de março de 2025. 

Ver. EVERTON ROMERO 

- Presidente da Câmara – 
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PORTARIAS 

PORTARIA N° 082/2025 

ALTERA GRATIFICAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS. 

O VEREADOR SENHOR EVERTON ROMERO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO 

SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 

RESOLVE: 

Art. 1°. Alterar a gratificação das servidoras públicas abaixo especificadas para os seguintes percentuais:  

Servidor Ato de concessão De Para 

Milca Enzina Gil Portaria nº 059/2025 50% 90% 

Priscila Nogueira da S. Ferreira Portaria nº 062/2025 20% 80% 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 03 de março de 2025, revogando-se as disposições em 

contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Sala do Advogado Legislativo, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 19 de março de 2025. 

Ver. EVERTON ROMERO 

- Presidente da Câmara - 
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